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O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuiçdes e
em aditamento ao Ato de 11 de
agôsto de 1969, em que determinou
a liquidação extrajudicial da Cia.
Minuano de Investimentos 'Crédito e
Financiamento, com sede na Rua
dos Andradas, número 1.656 — 39,
49 e 59 andares

'
 na cidade de Pôrto

Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, resolve:

Nomear Prepastos do • Sr. Liqui,
dante Unto à citada sociedade os
erS. Jayine Oliveira Silveira, João
Jorge Krleger Pleeheiro e, Leoni
Vargas de Lima, brasileiros, - bancá-
rios, casados.

Rio de Janseiro. 11 de setembro de
1969. — Emane Galveas, presiden-
te.

O Presidentei do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribteções,
resolve:

Nomear a CalliSsãO, abaixo para
proceder na Cia. Minuand de Inves-
timento, Crédito e Financiamento
--• Em liquidação Extrajudicial, com
sede na Rua- dos Andradas,
ro 1.656 — 39, 49 e 59 andares, na,
cidade de Pôrto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, ao inquérito de
que trata a Lei n9 1.208, de 7 de
janeiro de 1953, por Verça do artigo
39 combinado com o artigo 45 da Lei-
u9 -4.595, de 31 de dezembro de
1964:

Presidente: .Dr. Cláudio de Oli-
veira Koehler — Membros: Jayme
Oliveira Silveira — Joacir Ribeiro
Ramos.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1969. — Emane Galvêas, Presidente.

O Presidente do Banco Central do
'Brasil, no uso de suas atribuições,
resolve:

Dispensar-o Sr. Rolph Zettler por
ter sido designado para nôvo cargo,
das funções de relator da Comissão
incumbida de proceder na Financial
do Comércio e' da Produção S. A. --
Crédito.  Financiamento e Investi-
mentos -- Em Liquidação Extraju-
dicial ao inquérito- de que trata a
Lei n9 1.898, de '1 de janeiro de 1953„
e designar, em substituição, o Se-
nhor Iracy Guerreiro Telles, brasi-
leiro, bancário, casado.
•Rio de Janeiro, 11 de seterd.bro de

— Emane Galpêas, Presidente.
O Presidente do Banco Central do

Brasil, no uso de .suas atribuições e
em aditamento ao Ato' de 11. de
agôsto ele 1969, em que aeolheu o
pedido de liquidação extrajudicial da:
Financiamento,, Crédito e Investi..
Mento — PIOREI S. A., com sede
na Rua dos Andradas, n9 1.656, na
-.eidade de Pôrto Alegre Estado do
Rio Grande do Sul, restava:

Nomear Prepostos do Si'. Liqui-
dente junto à citada sociedade os

Srs. Walmor Baptista Prehn e Leoni
Vargas de Lima, brasileiros, banca-
rios, casados.

Rio de Janeiro, 11 de setembro
de 1969. — Emane Galvéas, Presi-
dente.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas 'atribuições,
resolve:

Dispensar, por já estar exercendo
idêntico cargo em outras comissões,
O Sr. Antônio Marco Ferreiro de
Lima Campos das funções de secre-
tário da Comissão - incumbida de
proceder na Financiamento, Crédito
e Investimento — FICREI S. A.- —
Em. Liquidação Extrajudic=a1 ao in-
quérito de que- trata a Lei número
1.808, de 7 de janeiro de 1953; e de-
signar cai substituição. 'o Sr. Joebir
Ribeiro Ramos, brasileiro, bancário,
casado.

'Rio de Janeiro, 11 de setembro 'de
1969.- — Emane Galvêas, Presidente.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso -de suas atribuições,
resolve:

Nomear a Comissão abaixo' para
proceder na Cia. FICREI de crédi_
ten Imobiliáio Em Liquidação Ea-
trajudicial; com - sede na Rua doS
Andradase número 1.656 — 29 andar,
na cidade de Pôrto Alegre, Estádo
do Rio Grande do Sul, ao inquérito
de que trata a Lei n9 1.808, de' 7 de
janeiro de' 1953, por -fôrça do artigo
3.9, combinado com o artigo 45 de lei
número 4.595, de 31 de , .dezenibro
dl

O Presidente do Banco Ceneal
Brasil, nO uso de suas atribuições e
em aditamento ao Ato de 11 de
ageato . de 1969, em que determinou a
liquidação extrajudicial da FICREI
S. A. — Distribuidora de Titules e
Valôres Mobiliários, com sede na
Avenida Borges de Medeiros. núme-
ros 316 e 328 — 19 andar, na -cidade
de Pôrto Alegre, Estedo do Rio Gran-
de do Sul, resolve:

Nomear Preposto do Sr Liceaidan-
te junto à citada sociedade o Senhor
-Iracy Guerreiro Teles, brasileiro,
bancário, .casado.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1960. —• Emane Galreas, Presidente,

- O Presidente do Banco Centrai do
Brasil, 'no 1,uso de suas atribuições e
em aditamento ao Ato de 11. de
agôsto de' 1959 em- que determinou
a liquidação eXtrajudicial da PIOREI
S. A. — Distribuidora de Títulos e
Valóres Mobiliários, cora sede na
Avenida Borges d3 Medeiros, 316 e
328 — 19 andar, na cidade de Pôrto
Alegre, Estado do Rio' Grande do
Sul, resolve: •

• Nomear Prepostos. do Sr: Ligar-
dente jurito à citada sociedade os
Srs. Alfredo Zettler e Décio Dias e
Dias , brasileiros, bancários casa-
dos.

Rio de Janeiro; 11 de seternbri de
1969. — Ernane Galvêa, Presidente.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de -atleta atribuições e
em aditamento ao Ato de 18 de
a.gôsto de 1969, .em que determniou
:a. liquidação extrajud icial da caba-
ilha Medianeira Ltda., com sede na
Rua Dr. Btizano n.9 1.231, 2e an-
dar, na cidade de Santa Maria,
Estado -do Rio Grande do Sul, •reeol-
ve:

Nomear Prepestos do Sr. Liqui-
alente junto à citada soc'e.dade os
Srs. João Jorge Krieeer , Pinheiro e
Leoni Vargas. de Lima, brasileiros,
bancários, : casados.	 •

Rio- de Janeiro; 11 de .setembro de
1969. — Emane Galvéa, Presidente.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no , uso de suas atribui-es,
resolve:	 .

Nomear a Comissão abaixo. para.
proceder na CACOL — Comercie,
Administração e -Construções Limi_
tadae e- Em Liquidação Extrajudi-
ciai, com sede' na Rua Uruguai, nú-
mero 155 — 149 andar, na- cidade de
Pôrtá Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul ao inquérito cie que trata a

i

Lei n9 1.808, dei 7 de janeiro de 1953,
por fórça do artigo 39, combinado
com o artigo 45 da Lei n 9 4.595, de

, 31 de dezembro de 1964:
I Presidente: Dr. -Ney Rache-..
Mmbros: Sadi José Pizolotto — fado
Jorge Krieger Pinheiro.

Rio de Janeiro 11 de setembro de
1969. — Emane Galvêes, Presiden-
te.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições,
resolve: 

Nomear a Comissão abaixo para
Proceder na CACOM — Cia. de Ad-
ministração e Comércio — Eia Li-
quidação Extrajudicial, com cede na
Rua dos Andradas n.0 1.656 — 13.9
andar, na cidede de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande da Sul, ao
inquérito dc que trata a Lei número
1.808, de 7 de janeiro de 1253, por
fôrça do artigo 3e, combinado com o
artigo 45 da Ler n9 4.595, de 31 de
dezembro de 1964:

Presidente: Dr. .Ney Rache --
Membros: Sadi José Pieoloito, João
Jorge Krieger pinheiro.

Rio de Janeiro 11 de setembro de
1969. — Emane Galvéas, Presidente.

O Presidente do Banco central do
Brasil, no usá de suas 'atribuições e
em aditamento aos- Atos de 18 de
agôsto de 1969, em que determinou
a liquidação extrajuclicial dá CACOL
— Comércio, Administração e Cons.
truões Ltda., coro sede na Rua Uru-,
guiai, n9 155 — 149 andar e CACOM
— Cia. de Administração e Comer.
cio, com sede na Rua dos Andradas.
n9 1.656 -e- 139 andar, ambas na
cidade de Pôrto Alegre, 'Estado do
Rio . Grande do Sul, resolve:

Nomear Preposto dos Srs: ',alui-
dantes junte às citadas sociedades
o Sr. Sadi José Pizoletto, beeslei.
ro, bancário casado.

Rio de Janeiro, 11 de setembro da
1969. — Emane Galvêas, Presidente.

resOolvePT

:esidente do Banco Central do
usBrasil, no o de suas atribuições,

Nomear a Comissão abaixo para
proceder na FIcREI S. A. — Dis-
tribuidora de Títulos e Valores mo.
binários — Em Liquidação Extraju-
dicial, com sede na Avenida Borges
de Medeiros. n9s 316 e 328 — 19 aia-
dar' na cidade de Pôrto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul, ao ine
quérito de que trata a Lei número
1.898, de 7 de janeiro de 1953, por
fôrça do 'artigo 39, combinado com
o artigo 45 da Lei n9 4.595,. de 31 de
dezembro . de 1964:

Presidente: Dr. Cláudio de Olivei-
ra Koehler— Membros: Alfrede
Zettler — Joecir Ribeiro Ralhos.

Rio de Janeiro, 11 de sotenibro de
1969. — Emane Galvêas, Presidentes

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

19B4:	 .
Presidente: Dr. Cláudiot de ClIvea

ra Koehler — _ Membros: Alfiedo
Zettler	 Joecir Ribeiro RamosJ
. Rio de Janeiro, 11 de seernbrd de
1969. — Emane Galvéas, Presidente

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições,
resolve:

Nomear a Comissão abaixo para
proceder na Cabanha Medaneira
Limitada — EM Liquidação axtraju-
dicial, com sede na Rua DreBozano,
n9 1.281 29 andai., na elude de
Santa Maria, Estado do Rio Grande
do- Sul, ao inquérito de que trata a
Lei n9 1.828, de 7 de janeiro • de.
1953, por rena -do artigo 39, combi-
nado cem o artigo 45 da Lei mane-
ao 4.595 de 31 de dezembro de 1964:

Presidente: Dr. Ney Rache.
Membros: Sadi José Pizolotte .
João Jorge Krieger Pinheiro.
Rio de Janeiro, 11 de setembro de

1969. — Emane Galvêas, presidente
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- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

30,00salvadas por quem de direito.	 Ano 	  NCr$ 39.00 Ano ..... 	  NCr$

- As R,. partições Públicas de-
verá° entregar .na Seção de Co-
z yznicações do Departamento de
mprensa Nacional, até às 17 ho-

ias, o expediente destinado à pu-
Hicação.

- As reclamações pertinentes
,zatéria retribuída, nos casos de

iro ou omissão, deverão ser
Immuladas por escrito à Seção
oe Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no

rgão oficial.

- A Seção de Redação /un-
e ona, para atendimento do públi-
ca, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
Litenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-

- As assinaturas podem ser
pomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior,, que
sempre serão anuais.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

- Na parte superior do encle-
réço estão consignados .o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

•
- As assinaturas das Reparti.,

ções Públicas serão anuais e dea
verão ser renovadas até 28 de fe., •
vereiro.

- A remessa de valóres, sem,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos ;oficiais só serão reme.,
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura, •

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
cie junho d.e 1969 can a gratifica- mero 1.164.690, a partir de 22 de

fitem II, do artigo 101, da -Constitui-.
ção, devendo o constante na presente
Portaria ser considerado efetivo, a
partir de 11 de maio de 1969.

N9 3.234 -- .Aposentar o servidor
João Pereira da Silva, matrícula
mero 1.025.742, no cargo de Traba-
1112dor nível 1, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 49 Distrito Rodoviário Fe-
d.eral, na forma do disposto' no itera
III do artigo 176, com as Vantagens
previstas no item III do artigo 178,
ambos da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

N9 3.235 -- -Aposentar o servidor
Segisnando Valentim Assunção, ma-
tricula n9 1.020.389, no cargo de Mo-
torista nível 12, do Quadro de Pes-.
soal Parte Permanente desta Autar-
quia, lotado no 59 Distrito Rodoviá-
rio Federal na forma do disposto na
letra "c", d.o artigo- 178, da Consti-
tuição.

N9 3.237 - Aposenter o servidor
Acacio. Ferreira, matricula número
1.016.483, no cargo de Motorista ní-
vel 10, do Quadro do Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, lotado
no 89 Distrito Rodoviário Federal,
forma do disposto na letra "d"do
artigo 178, da Constituição.

N9 3.238 - Aposentar o servidor
Firmino Valério, matrícula número
2.175.549, amparado pela Lei núme-
ro 4.069-62, no cargo de Cavouquei-
ro, desta Autarquia, lotado no '7 9 Dis-
trito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no item III do artigo 176,
com as vantagens previstas no item.
III do artigo 178, ambos da Lei .net-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 3.239 - Aposentar o servidôr
Anibal Tecidesio Leite, matrícula nú-
mero 1.015.937, rio cargo de Motoris-
ta nível 10, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 69 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na lárma do disposto no item
II, do artigo 176, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado coin
o item I, letra "a" 30 , do artigo
101, da Constituição.

N9 3.240 - Aposentar o servidor
Francacio Machado da Costa, ma-
tricula n9 1.003.558, no cargo de Fei-
tor nível 5, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 119 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
I, do artigo 176, da Lei n 9 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO
DE 1969

O Diretor„Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as' atribuIções que
lhe conferem os itens XXXI e
XLIII, do artigo 142 do Regimento
aprovado pelo- Decreto n9 44.656, de
17 de outubro de 1958, resolve:

N9 3.223 - Dispensar o servidor
Ran Isca Carneiro, marícula Mime-
s° 1.003.594, pertencente ao 	
Q. P. P. P. dota .Autarquia, da fun-
ção gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção de Custeio (S.T.D-5)
do Servioce -Técnico Distrital (S.T.D)
do 149 D.R.F.

o Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que
lhe conferem os itens XXXI e
XXXII do artigo 142 do Regimento
aprca ado pe.lo Decreto nç 44.656, de
17-10-58, combinado com o artigo 79
do Decreto n9 48.127, de 19-4-60, re-
solve:

N9 3.234 - Designar a servidora
Terezinha da Costa Leitão Carneiro,
matrícula n9 2.027.089, pertencente
oito Q.P.P.E. desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, sím-
bolo 3-F, de Chefe da Seção de
Custeio (S,T.D-5) do Serviço Téc-
nico Distrital	 (S.T.D.)	 do 149

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO
DE 1969

O Direor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que
lhe conferem o artigo 69 e item
XXXI, do Regimento aprovado pelo
DecrettO 44.656, de 17-10-56, combf-
nado com o disposto no § 29 do ar-
tigo 29 do Decreto 64.238, de 20 de
março de 1969, resolve:

N9 3.226 - I - Dispensar Lyene
Góllo Rodrigues, da função de Auxi-
liar, com a gratificação mensal de
NOr$ 300,00 (trezentos cruzeiros no..
vos) pela Representação de Gaita-
nete, oublicada no Diário Oficial, de
13-3A9.

-- Designar a referida servidora
para desempenhar nesta Autarquia,
as funções de Assistente Adjunto,
pela Representação de Gabinete,
publicado no Diário Oficial, de 2.3

çã-o mensal no valor de Ner$ 400,00.

O Diretor do Departamento Na-
cional de Estradas de. Rodagem; de
acôrdo -com as atribmçóes que lhe
confere o item XXXI do artigo 142'
do Regimento aprovado peio Decre-
to n9 44.656, de 17-10:-.58, resolve:

.i4 9 3.227 - Tornar sem. efeito a
Portaria n9 2.061, de '7 de agôsto de
1969, publica,da not Boletim Admi-
nistrativo n9- 169 de 2 .. de setembro
de 1969 e Diário Oficial de 13 de
agôsto de 1969, que designou o ser-
vidor Sebastião Raposo, matricula

2.133,941, • amparado pela Lei
n9 4.069-62, para exerecer a função
gratificada, símbolo FG-6, de Encar-
regado do Depósito Regienal (DR-
6-18) sediado em pampos Altos, ,sob
a jurisdição do 69 Distrito Rodoviá-
rio Federal. .

N9 3.229 - Designar o servIdor
Sebastião Raposo, matrícula número
2.133.941, amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62, para exercer a fun-
ção de Encarregado do Depósito Re-
gional (DR-6-18), sediado em Cam-
pos Altos, sob a jurisdição do 69 Dis-
trito Rodoviário Federal.

N9 3.230 - Designar Wilson de
Oliveira, para desempenhar nesta
Autarquia, as funções de 'Auxiliar,
constante da Tabela de Gratificações
pela Representação de Gabinete*, pu-
blicada no Diário Oficial de 13 . de
junho de 1969, com á, .gratific3ção
mensal no valor de NCr.$ 300 00 dre-
sentes cruzeiros novos). EZzscu
Resende.
PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO

DE 1969
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo. Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
resolve:

N9 3.231 . - Declarar o servidor Iic-
tor Canongia Barbosa, matrícula 3u-

•

maio de 1964, Agregado ao Quadro dá
Pessoal desta Autarquia, com venci-
mentos correspondentes ao símbolo
1-F, referente a função gratificada
de Chefe do Serviço de Arquitetura e
Paisagismo, da Divisão de Estudos e
Projetos, conforme o constante do
Processo n9 10.761-67, verificando-se
na mesma data a vacância da cargo
de provimento efetivo de onde pro-
cede o mesmo, Arquiteto nível 22,
tud.o de conformidade com o disposto
no artigo 69 da Lei n9 1.741, de 22
de novembro de 1952, combinado com
os artigos 19 , 91 19 e 29, e 59 do De-
creto n9 990, de 14 'de maio de 1962
e 69 da Lei n9 3.780, de 12 . cie) julho
de 4960, consoante entendimento fir-
mado no Parecer 076-H, do Sr. Con-
sultor-Geral da República . , publicado
no Diário Oficial,  de 3 de novembro
de . 1964. - Thomwe J. L. Laudan,
pelo Diretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de, Rodagem,
de acôrdo com as atribuiças que lhe
confere O item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958.
combinado com a alínea "b" do ar-
tigo 69 do Decreto n 9 48.127, de 19
de abril de 1960, resolve:

N9 3.232 - Aposentar o servidor
Eronides Pereira, matrícula numero
2.143.204, amparado pela Lei número
4.069-62, no carga de Escrevente-
Datilógrafo desta Autarquia, lotado
no 13s2 Distrito Rodoviário Federal,
na forma rio disposto no item III : do
artigo 176, com as vantagens previs-
tas no item III do artigo 178, ambos
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952-

N9 3.233 - Aposenter o servidor
Evangelino da Costa Pinto, matricula
n9 1.021.322, no cargo de Pedreiro
nível 8, do Qaadro do Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, lotado
no 139 Distrito Rodoviário Federal,
na forma do disposto DO item I, do
artigo 176, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, coulibinado com o
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N9 • 2.279 Exonerar a servidora:
Denise Santiago, matrícula 2.179.234.
da função de Escrevente-Datilógrafa
amparada pela Lei 4.059-62, lotado
Administração Central, na forma do
disposto no item I, do artigo 75, da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952,
detendo o constante na presente Por-
taria ser considerado efetivo, a par-
tir de 30.10.63.

1\19 3.280 - Exonerar o servidor Ar-
lindo da Silva Pitombo, matrícula nú-

com 'o item II do artigo 101, da Cons-
tituição, devendo o constante na pre-
sente portaria ser considerado efeti-
vo, a partir de 4 de fevereiro de 1968.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
lIcôrdo com as atribuições que lhe
confere mos itens XXXI e XXXII do

• artigo 142 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 44,656, de 17 de outubro de
1958, combinado com O aritgo 79 do

• tDeoreto n9 48.12'7, de 19 de abril de
1960, resolve:

119 3.241 - Dispensar o Bel. David
Sanes, matricula n9 2.179.272, am-
parado pela Lei 4.069-62, da função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Classificação de Cargos, do
Serviço 'o Pessoal, da Divisão de Re-
cursos Humanos da Diretoria de Ad,
nolnistração.

N9 3.243 - Dispensar o Técnico de
Adminestração João Carlos Gomes
Ferreira, matricula n9 2.031.232, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Parte

• Permanente, da função de Substituto
eventual do Chefe da Divisão de Re-
cursos Humanos. - Marcil)

Motta, pelo Diretor-Geral.
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO

DE 1969
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII tio
artigo 42 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 44.656, de 17 de outubro de
1958, combinados com o artigo 79 do
Decreto n9 48.127, de 19 de abril de
1960, resolve:

N9 3.272 - Designar o Tesoureiro
Auxiliar, Rubens Lopes Pinheiro, ma-
tricula 1.016.533, pertencente ao Que,
dto de Pessoal Parte Permanente des-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 4-P de Chefe da
Tesouraria Distrital (T. D.) do 209
Distrito Rodoviáno Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que lhe
confere o item =XI do artigo 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17 de outubro de 1958,
resolve:

N9 3.75 - Declarar o servidor José
da Paixão Fonseca, matricula número
1.164.207, a partir de 7 de agosto de
1961, Agregado ao Quadro de Pessoal
desta Autarquia, com vencimentos
correspondentes ao símbolo 6-F, refe-
rente a função gratificada de ,Chefe
da Seção de Policia (S. Tr. D.3) do
Serviço de Trânsito .Distrital 	
(S. Tr. D) do 69 Distrito Rodoviário
Federal conforme o constante. do
Processo n9 12.297-65, - verificando-se
na mesma data, a vacância do cargo
de provimento efetivo de onde pro-
cede o mesmo, Inspetor de Polícia
Rodoviária, nível 16, tudo de confor-
midade com o disposto no art..69 da
Lei n9 1.741, de 22 de novembro 'de
1952, combinado com os arts. 19 § 19
e 2e, e 59 do Decreto n9 990, de 14
de maio de 1962 e 69 da Lei n9 3.780,
de 12 de julho de 1960, consoante
entendimento firmado no parecer.
do Senhor Consultor Geral da Repú-
blica, publicado no Diário Oficiai de
3.11.64.

N9 3.276 - Declarar .o servidor Pau-
lo Quinet de Andrade, matricula nú-
mero 1.164.894, a partir de 14 de ju-
nho de 1967, Agregado ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, com venci-
mento correspondente ao símbolo 1-F,
referente a •função gratificada de As-
sessor Técnico do Diretor da Divisão
de Estudos e Projetos conforme o
constante do Processo 11.201-50, veri-
ficando-se, na mesma data a vacância
do cargo de provimento efetivo de onde
procede o mesmo, Eng. nível 22, tudo
de conformidade com o disposto no ar-
tigo 69, da Lei 1.741, de 22 de novem-
bro de 1952, combinado com os artigos
19, parágrafos 1 9 e 29, e 59 do Decreto

mero 1.164.419, do cargo de Labora-
torista nível 9, do Quadro do Pessoal
Parte Permanente desta Autarco' a,
lotado no 59 Distrito Rodoviário Fe-
deral,. na forma do disposto no item
I, do art. 75, da Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 3.281 -Exonerar o servidor Er-
nestd Coelho Louzadaomatricula nú-
mero 2.082.627, do cargo de Escre-
vente-Datilógrafo nível 7, do Quaaro
de Pessoal Parte Especial desta Au-
tarquia, lotado na Administração cen-
tral, na forma do disposto no item I,
do artigo 75, da Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1952. - En.9 Thornas .1.
',andai:. pelo Diretor-Gerai.

N9 3.282 - Tornar sem efeito a
Portaria n' de 21.11.63, pu-
blicada-oo Diário Oficial de 16 de ju-
lho de 1964, que designou a servidcoa
Núbia Silva Moura, matricula número
2.156.929, amparada pela Lei 4.069,
de '1962, para substituir o Chefe da
Seção de . Orçamento Distrital 	
(S.AD.1) do Srviço Administe ativo
Destrital (S.A.D.) do 169 Distrito Ro-
doviário Federal, eia suas faltas ou
impedimentos eventuais.

O Diretor-Geealo do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que Lhe
confere o item XXXI do artigo 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656 de .17.10.58, combinado
com a alínea. "b" do artigo 69 do De-
creto 119 48.127, de 19.4.60, resolve:

N9 3.283 - Aposentar o servidor
José Rodrigues Ferreira, matricula
n9 2.051.897, no cargo de Trabalhador
Moei 1, do Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia; lotado no
109 'Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item III, cio
artigo 176, com as vantagens previstas
no item III do. artigo 178, ambos da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1959..
- Marcillo Nolding da Motta, pelo
Diretor-Geral.

n9 990, de 14.5.62 e 6 9 da Lei n9 3.780,
de 12.7.60, consoante entenOtmento
firmado no parecer 076-H, do Senhor
Consultor_Geral da República publi-
cado no Diário (Viciai de 3.11.64.

•
PORTARIAS DE 16 DE StotreMBRO

DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que lhe con
fere o item XXXI do artigo 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de -17 de outubro de 1958,
combinado com a aliiiea "b'' do artigo
6 do Decreto n 9 48.127, de 19.4.60
resolve:

•
N9 3.277 0,Servidor Abraão de

Carmo Cardoso, matrícula 2.144.151,
da função de Escrevente Datilógrafo
amparado pela Lei 4e0G9-62, lotado
no 29 Distrito Rodoviário Federal na
forma do disposto no item V do ar-
tigo' 201, por haver infringido o dis-
posto no item II, parágrafo 1 9, do ar-
tigo 207. ambos da Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 3.278 Ektinguir o Grupo- oe
Trabalho previsto no Decreto número
60.856-67, instituído pela Portaria nu-.
mero 1.273, de 3:7.67, publicado no
Diário Oficial, de 13.7.67, devendo o
constante n. presente portaria eer
considerado efetivo, a partir de 12 de
junho de 1969, face os termos do De-
ereto-lei n9 625-69.

-,	 •
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te do cargo do nível G.A, da Série
de Classes de Serviçal (Processo nttal
mero 17.777-68);	 1

C — -aydes Alves Ferreira, meara,'
cula na 2.062.468, ocupante do casai
ge do -  8, da Classe de Enfezes f
metro-Auxiliar (Proc. n9 8.781.68)1

7 — Paulo Torree de Castro, metia-
cuja n.9 1.754.885, ocupante do case e
go do nível 3, da Classe de Prática(
de Farmácia (Proc. n.°

b) aposentar, com fundamento no
artigo 176, item III, • °amainado coM
o artigo ...78, item II. da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952k'
no Quadro 1:Mico de Pessoal --a Per.a
te Permanen te desta Universidade,:
Ce,nclida de Araújo, matricula núme-
ro 1.850.5C4, ocupante do cargo de
nível 9.A, da Série de Classes de
Inspetor de Alunos (Precesso núme.
ro 3.815-69).

c) aposentar, com fundamento nO
artigo 176, itmn II, da Lei nat 1.71/1
de 28 de outubro de 1952, .combinaa
alo com o 'artigo 101, item I, &line;
"a", da Constituição, no Quadil
Onico de Pessoal — Parte Permitia
neste desta Universidade, José 141-n
ceano de Britto, matricula na ...4
1.225.290, ocupante do cargo do nad
vel 8.B, da Série de Classes de Atrea,
x,r1.1109arudge) Poetaria (Processo númera

•OLEGIO PEDRO II
.:?011TARIAS DE 8 DE AGOSTO'

. DE 1969
• Diretor_Geral do Colégio Pedro

usando de suas atribuições legais,
aa forma do Decreto-lei n9 245 e da
Portaria. Ministerial n 9 597, de 28 de
eatOsto de 1968 que aprovou o Regue
lamento Geral do Colégio Pedro II,
resolve

N9 54 — Designar Jahir Lesse Mote
ta Reis, Prof. de Ensino Secundário
nível 19, matricula 1.223.223, Coorde.
nalor do Ensino de Matemática do.
Co'égio Pedro II — Externato Frei
de Guadalupe.

No 55 — Designar Newton Célio
Anet, Prof. do Ensino Secundário ani,
vel 19, matricula n9. 1.725:718, Coor-
denador da Ensino 'de Educação Pie
sica do Colégio Pedro II — Externa-
to Frei de Guadalupe. •

1:9 56 — Designar Circe Nevam
Dias de Souza, Prof. do Ensino Se..
cuidara) nivel 19, matricula -número
2.034.942, Coordenador ' do Ensino de -

do Colégio Pedro II — Ex-
ternato Frei de Guadalupe.

19 57 — Designar Dulce de Barros
Vaeconcelos Pereira da Silva, Prof.
En ano Seeundario nível 19, Matri-
cula 1.675.482, Coordenador de- Fran.:
cês do Colégio Pedro II -e- Externato
Frei de Gu ada.lupe

N 9 53 — Designar ' Gilberto Mala,
Prof. do Eram, Secundário uivei 19,
ma erecta/4 no. 2.054.4132 Coordenador
de Latem do Colégio Pedro II.— Ex.
ternato Frei de Oda:10111Po -

N e 59 — Designar Marcelo de Me_
nez-s, Prof. do Ensino Secundário ní-
vel 19: matricula • n9 2.057.150 Coord e.
nad ir de Inglês do' Colégio Pedro II

dxternato Frei de Guadaluae.
N e 60 — Designar Abelardo As.eun-

eão Magalhaes, Prof. da Ensino Se-
culla:aio nível 19, matricula nemercy
2.057.243, Coordenador do Ensino de
Educação Musical do Colégio Pedro
II — Externato Frei de Guaclalupe.

No 61 -e- Designar Vera Maria de
Freitas, Prof. do Ensino Secunaário
nível 19, • matricula ris . 1.238.745, Co.
ordenador do Ensino de Química, do
Coledio Pedro .11 — -Externato
de Guadalupe.

N9 62 — Designar Spencer Daltro
de Miranda, Prof. de Ensino Secune
detraí .nivel 19, matrícula número ..
1.062.166, Coordenador do Ensino de
Pieica do colégio Pedro II — Exter-
nato Frei de Guadalupe.
• N9 63 -- Designar Erick Barreto
Latiier, Prof. do Ensino Secundário
nível 19, matricula n9 2.057.853, Co-
ordenador do Ensino de Desenho do
Coleio Pedro..II — Externato Frei de
Gua, lalupe,	 •

N9 64 — Designar Waldir Medeiros
•Duarte, Prof. do Ensino Secundário
nível 19, matricula n9 1.239.314, Co-
ordenador do Ensino de Biologia do
Colégio Pedro II — Externato Frei

- de (auacialupe.
N9 65 — Designar Theófilo Moy.ses,

Prof. do Epsino Secundário nível 19,
matricula_ no 1.238.149; Coordenador
do Ensino de História do Colégio
Pedro II — Externato Frei de Gua-
dalupe.
• /V 66 — Designar Cloves de Bit.
tencturt Dotrori, Prof. do Ensino Se,
cundário nível 19, matrícula número
1:127.315, Coordenador do Ensino de
Geografia do Colégio Pedro II — Ex-
terne to Frei de Guadaluoe.

N9 67— Designar Ecilme Fritsch
Toro, Prof. do Ensino Secundário
nível 19, matricula n9 1.218.759, Coe
ordenador do 'Ensino de Trabalhos
Manuais do Colégio Pedro II — Ex-
ternsto Frei de Guadalupe.

N9 68 Designar a Prof. Vdolf-
gan Kluge, Regente do Ensino de
Aleita° do Colégio Pedro' II -- Ra-
tent to Frei de dum:atura.	 Van.
dica Londres do Nb.trrega2. •

PORTARIAS DE 29 DE Awsro
DE 1969

O Diretor da Escola Paulista de
Medicina, no uso de suas atribuições,
reaolves

N9 114 d- Dispensa: a servidor Amé-
rico Baldassarine, matrícula número
1,067.508, Oficial Administração,
nível 16.C, do Quadro Unica de Pes-
soal — Parte Permanente da Escola
Paulista de DeMicina, da Punção
Gratificada, sitn,bolo 5-F, de Chefe de
Beataria (Instituto) do mesmo Qua-
dro de Pessoal, em virtude de haver
•tomado passe em ouro cargo.

Nç, 115	 Dispensae o servidor José
Luciano Medeiros Botges, matricula
número 1,067.504, Tesoureiro-Auxiliar,
nível 18, do Quadro eanico de Pessoal
-- Parte Permanente da Escola Pau-

lista de Medicina, dá Função Grati-
ficada, símbolo 5-F, de Chefe de • Se-
cretaria ,(Instituto) do mesmo Qin,-
dro de _Pessoal, em virtude de haver
tornado posse em outro cargo.

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO
DE 1969

• O Diretor da Ese.ola Paulista de
Medicina, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 118 -- Exonerar, a pedido, nos
termos do artigo 75, item I, da Lei
número 1.711, de 23 de outubro de
1252, .Samir Alexandre Arap, matri-
cula númeto 2.240.510.. Profee,sor
sistente, Código EC-503.20. do Qua-
dro 'Único de Pessoal — Parte Per- .
ma,ncnte da Escola Paulista de Me-
dicina.
• •N9 117 — Aposentar, de ac5rdo com
o artigo 176, item III, dàmbinado com
o artigo 178, item III, ambos da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, o servidor Atilho Demaete, Ser-
viçal, nível , 5.A, matricula número
2.240.436, do Quadro Unica de Pes-
soal — Parte Permanente da Escola
Paulista de Medicina.

POH.TARIA DE 9 DE SETEMBRO
DE 1969

O Diretor da Escola Paulista de Me-
dicina, no uso - de saas atribuições,
resolve:	 •	 e

N9 120 — Aposentar, de acerdo com
o artigo 178, item III, combinado com
o artigo 178, item ID, ambos da Lei
número 1.711, de 28 de_ outubro de
1952, os servidores:

1. Jagnes da Silva Fernandes, Ser-
viçal, nível 5-A, matricula numero
2.240.165.

• -
2. Maria Ruth de Queiroz, Auxiliar

de Enfermagem, nível 14.13, matrí-
cula número 2.240.290.

3, Gertrudes Silveira, Serviçal, ni-
vel 5.A, matrícula númere 2.240.133.

4. Isaura Estevan de Si queira, Re
-cepcionista, nível 10, matricula nú-

mero 2.240.161.

5. Maria Rosa Scarabello, Serviçal,
nível 6.B, matricula número 2.240288.

6. -Maria Neto de Freitas ; Serviçal,
nível 5.A, matricula naunero 2.240.278.

7. Manoel Lira Flor, Zelador, ui-
vei te, matricula número 2.091.347,
todos do Quadro tnico de Pessoal —
Parte Pernianente da Escola Paulisa
ta de Medicina.--- Niaceo Marques de
Castro.'

PORTARIA DE . 26 DE AGOSTO
• DE 1969

O -Reitor da Universidade Federal
do Rio de • Janeiro, no uso de atlas
atribuições, resolve:

N9 628 — Designar Irene Estevão
de Oliveira, Professor Adjunto, EC-
502.22, da Parte Permanente do Qua-
dro ronco d Pessoal da U.F.R.J.,
aprovado pelo Decreto n.9 S0.455, de
la de março de 1967, para exercer

função de Diretor, símbolo 1.F, do
Colégio do Aplicação, mantida pelo
Decreto acima citado. -- Clementino
Fraga Filho.

PORTARIAS DE 9 DE SEITIMBRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do 'Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, resolve;

N.° 672 — a) aposentar, com lune
demento no artigo 53, item 11,, da
Lei n.9 4.881.A, de :6 de dezembro
de 1965, combinado com o artigo 184,
item II, da Lei n.o 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e com base no. ar-
tigo 177. ti 1.9 da Constituição, no
Quadro Unica de Pessoal — Parte
Permanente desta Universidade, João
Jesa Pessan,ha, matricula ria 1223.669,
ocupante do cargo do nível 22, da
Classe de Professor Adjunto, da Fa-
culdade de Medicina (Processo nú-
mero 28.197-67).

I)) considerar aposentado, a partir
de 1.° de agasto de 1969, com funda-
mento do art. 53, item I, §1 19 e 39
cia Lei no 4.881-A, de 6 de dezeme
bro de 1965, no Quadro touca de
Passeai — Farte Permanente desta
Universidade, Themistocles Brandão
Cavalcanti, matricula n, 9 1.111.190,
ocupante cie, cargo de Professor TI.,
lutar, da Faculdade de- Economia e
Administração (Processo 11.6 	
29.485-69).

c) aposentar, com fundamento no
artigo 53, itens II, da Lei n.9 4.881.A,
de 6 de dezembro de. egas , combina-
d0 com o artigo 101, item I, alínea
"a", da Constituição, iro Quadro
Único de Pessoal — Parte Perma.
nonte desta Universidade, Chris-
tians) Rôças, matrícula nee 1.216.089.
ocupante do cargo do nível 22, da
ClasSe de Professor Adjunto, do Int-
tituto de Ciências Biomédicas (Pro-
cesso n.9 19.499,69).

N.o 673 — a) aposentar, com 'fun-
damento no artigo 176, item
combinado com o artigo 178, item
III, da Lei n.9 1.711, de 28 de Oira
tubro de 1952. no Quadro rfnieo de
Pessoal — Parte Permanente desta
Universidade: .

'1 — Maria José Dutra de Sbuza,
matricula ri 9 2.205.160, ocupante do
cargo do nivel 5.A, da Série de
Classes de Cozinheiro (Processo nú-
mero 3.233-68)e

2 — Milma,n Rodrigues da Silva,
matricula rao 2.035:957, ocupante do
cargo do nivel 8.A, da Série ele
Classes de Auxiliar ele Enfermagem
(Proc. na 5.56Ó-69);

3 — Eunioe Máximo Pereira, ma-
trícula n.° 1.21e.055, ocupante do
cargo' do nível 10.B, da Série ' de
Classe de Escriturário (Processo
na 12.134_67);

4 — Sinobalina de Oliveira, ma-
tricula na 1.677.590, Ocupante do
cargo do uivei 7.A, da Série de
Classes de Auy iliar de Portaria —
(Proc. nee. 1.122-68);

5 — Blandins da Conceição Bar.
bosa, aaatricula n.9 1.215.170, ocupara

d) aposentar corn fundamento no
artigo -100, item III, 1 1.9, emblema.
do com o artigo 101, item I, alinetf•
a41;', da Constituição no QCLOAITÕ
lani0o de Peoal Parte Permeei,
nente desta Uruversidede. Maria Roa;
drigues de Oliveira, matrícula nome..
ro 1.229.335, coupante do cargo do
nível 5.A, da Série -de Classes de
Serviçal '(Processo n. 9 29.182-67).
PORTARIA. DE 10 DE SETEMBRO

DE 1969
O. Reitor da Universidade Pede

do Rio de janeiro, no uso de suai
atribuições.

N.o 676	 Designar Maria lielen*
Canedo de Magalhães para exercer
a função de Oficial de Gabinete, de •
que trata a Tabela de Gratificaçõeaf
de Representação de Gabinete 411
U.P.R.J., publicada no Diário Ofid -
ciai de 11 da julho de 1969, com a
gratificação mensal de 'Ner$ 500,00
(quinhentos cruzeiros novos). mo
Daacir Lima 21.1enezes•

•

Faculdade de Medicina
PARECER SOBRE ACUMULAÇAO
Processo n9 5.913-69 .
Interessado: Isaac Wajsbrot,

PAREM
--1

Exáminaae no presente processo a '
licitude do exercício acumuiativo -por
parte de Isaac WajsbrOt dos" cargo,"
de Auxiliar de Ensino de. Clinica dali
Faculdade de Medicina da Universfe.
dade Federal do Rio de Janeiro e e
'de médico do INPS, com exercício saa
Hospital de Ipanema,

2. Trata-se de vinculação conceia
nente a um cansa técnico e a outr0
de magistério, uma das hipóteses orar
vistas corno permitidas pelo art. 18
da	

a
Constttuição Federal, e art. 26 da

Lei n9 4.881-A de 6 de dezembro da
1965. 

3. A disciplina lecionada, Clinicta
Médica,, além de ser integrante de-
curriculo de formação profissional de
médico, tem Intima relação çom ao
atribuições do interessado em funçãO
do cargo de Médico nível 22, jta que
executa exames clínicos atendendo
assim a exigência legal de correlação:a
de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade da _
horários está ~provada pela d0.4
cumentação anexa ao presente pra+
cesso, visto que, às 18 honra semanaia
prescritas para o pessoa/ docente (arr.
tigo 37 da Lei n9 4.881-A) ana eum.•
pridas • no perioda da manhã, P, P
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. 0 59, de 8 às 12 horas3 — 6 9, de 9 às
42 horas, e as obrigaçõea de Médico,

, táivel 22, no horário de 29 a 69, de 16
res 20 horas.
• 5. Dessa forma somas por que se
Considere legitinsa a acumulação era
ieue incide Isaac Wajsbrot na forma,
apresentada no Processo.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1969.
—s C. Cruz Lima -- J. P. Lopes Pon,
r$'8 — Luiz Feijá.

Processo n9 11-500-69
- Senhor Diretor:

V" De acôrda com a declaração feita

Ç

.ru Senhora Mariana Alvares da
z, Substituta da Coordenadora

"cinca do Programa IVIEC-INEES.
NTAP, a. professora Nelma de

breu e ,Lima Feres exerce, desde
arço do corrente ano, no Serviço de

istência Técnica do Instituba Na-
onal de Estudos Pedagógicos (SAT),
O IVIinistério-da Educação e Cultura,
função de professora colaboradora

tento à Equipe de Assistência Técnica
fo Ensina Primário, prestado serviços

e caráter eventual, em horário mó,
el, cumprindo exigência de quatro
oras diárias.

• Outrossim, segundo a informação
ppresentada pela Chefe do Departa.
!dento de Metodologia da Pesquisa em

ucação, desta Faculdade, o horário
a referida professora, proposta para

Contrato corno Auxiliar de  nsino para
gervir naquele Departamento, é O se-
guinte: 34, 49 59 e 69 feiras, das 14
-às 17 horas,

A vista do exposto, a Omissão de./
eignada por. essa Direção para o fim
go formular pareceres eóbre acumu,
le.ções relativas às propostas de ad-
triiss6es paro, Auxiliares de adnsino no
exercido de 1969, de a.côrdo com a
Portaria n9 9, de 10 de julho do cor,
tente ano, é de

PARECER

'que a professora Nelma de Abreu
Lima Feres poderá exercer cumu-

lativamente as duas funções acima
mencionadas 'tanto por serem. afins
aomo por, não haver incompatibilidade
de horário.

Riu, 26 de julho de 1969. — Junta
Johnson, Presidente. — Terezinha
Actoly Cosseuil Granato Etza RO,.
drigues Martins.

Processo n 3.941-69 F-E
Senhor Diretor:-

Consta o presente processo de pe-
dido de admissão de Auxiliar de En-
sino, regido pela C.L.T., da Professo,
Ira Servula, de Souza Paixão, para
servir no Departamento de Adminis.
tração Escolar desta. Faculdade. De
acôrdo ,com a declaracãe feita , pelo
oficial de administraçãe Igne-z
seella Gaspar, o horário cumprido para
interessada. como Técnico de Ed.uca.
ção Primária no Instituto de Pesqui-
sas Educacionais da Secretaria de
Educação e Cultura do Estado da
-Guanabara, exercendo a função de
Chefe da Secção de Pesquisas e Pla,
nejamento do Serviço de Medidas e
Programas é de 12 às 18 horas e trin-
ta minutos diariamente.

Outrossim, segundo a informação
apresentada em declaração anexa
pela Professôra _ Nair Fortes Abu-
Mehry, Chefe do Departamento de
Administração Escolar, a interessada
terá, no .segundo semestre do correu.
te ano letivo o seguinte horário9 29,
feira: 9-11 horas; 3393 feira: 711
horas; 49 feira: 8-10 horas; 6e feira:
8-10 hoeas; e sábado 7-11 horas.

A vista do exposto a comissão de-
signada por essa Direção, segundo a
Portaria. n9 9, de 10 de julho de 1969,
é de

ÉARECER

Que a Pnefessora Servula de Souza
Paixão poderá acumular as duas fun-
ções acima mencionadas, tanto por
serem afins como por não haver ia-
compatibilidade de horário.

Rio, 22 de julho de 1969. — Junta
Johnson, Presidente. — Elza Rocirt.
gues Marfins. — Terezinha A. Coa-
seita (Jranato.

UNIVERSIDADE FEDERAL
— - FLUMINENSE

ESTATUTOS
efruto 1.

Da Universidade e seus Afins
Art. 19 A Universidade Federal Flu-

minense, com sede na cidade de Ni-
terói e ambito em todo o Estado do
Rio de Janeiro, criada pela Lei nú-
mero 3.848, de 18 cle dezembro de 1960,
instituída conforme a Lei n9 3.958, de
13 de setembro de 1961, ree,struturada
nos têrmos do Decreto n9 62.414, e
adaptada à Lei n9 5.540, de 28 de no,
ventem de 1968 e legislação comple-
mentar, é uma entidade federal
autárquica, de regime especial, 4corn
autonomia didático-cientifica, adminis-
trativa, disciplinar, econômica e finan-
oeira, exercido na forma dêste Esta-
tuto e da legislação pertinente.

Art. 39 As atividades universitárias,
em suas diversas modalidades, serão
desenvolvidas tendo em vista a inte-
gração indissociável do ensino e da
pesquisa e a coordenação das unida-
des universitárias, assegurando a plena
utilização de seus recursos materiais
e humanos, de modo' que se vede a
duplicação de meios pata fins idênti-
cos ou equivalentes,

efeueo
Da Estrutura Básica

Art. 49 A estrutura básica da Uni-
versidade Federal Fluminense é cons-
tituída pelos Centro Universitários,
Unidades Universitárias, Departamen-
tos e órgãos Suplementares, que apre-
sentarão a flexibilidade necessária às
exigências do ensino e da pesquisa.

ceei= e
Dos Centros Universitários

Art. 59 Os Centros Universitários
congregarão Orbes ou oenjunto de
áreas afins de ensino e pesquisa e se
constituirão na forma abaixo:

1 — Centro de Estudos Gerais:
a) Instituto de Física;
b) Instituto de Geociências;
c) Instituto de Matemática;
d) Instituto de Química;
e) --Instituto de Biologia;
f) Instituto de Ciências Humanas e

Filosofia;
g) Instituto de Letras;
h) Instituto de Arte . e Comunicação

Social;

'II — Centro de Estados amiais Apli-
cados:

e) Faculdade de Direitea
b) Faculdade de Economia e Admi-

nistração;
c) Faculdade de Educação;
d) Escola de Serviço Social;
III -- Centro Tecnológica:
a) Escola de Engenharia;
b) Escola de Engenharia Industrial

Metalúrgica de Volta Redonda. 	 -
IV — Centro de Ciências Médicas: .
a) Instituto Siomédico;
b) Faculdade de Medicina;
c) Faculdade de Odontologia;
dl Faculdade de Farmácia-
e) Faculdade de Veterinárje
f) Escola. de Enfermagem. •

.Parágrafo único, O Colégio de Apli-
cação, o Colégio. Universitário e o CO-
légio Agrícola Nilo Peçanha integra-
rão a Faculdade de Educação.

' Art. 69 Cada uni destes Centros.

Parágrafo único. Em cada Centro
haverá um Vice-Diretor, com -igual
mandato, que auxiliará o Diretor e o
substituirá em suas faltas ou impedi-
mentos. .

um diretor e um vice-diretor, com
mandatos de 4 (quatro) anos, vedada
a recondução imediata; um. Colegiado
e Regimento próprio.

realização de suas finalidades.
Art. 11. A Diretoria é o órgão exe-

cutivo da Unidade Universitária, exer-

mes, eleita pelo colegiado competente.
Art. 12. Pode o Reitor, autorizado

pelo Conselho , Universitário, conferir
mandato uniyersitário a instituições de
caráter técnico, cientifico ou cultural,
oficiais ou privadas, para G fim .de
ampliarem o ensino e a pesquisa.

CAPITULO In

Dos Departamentos
Art. 13. Os Departamentos, que se

reunirão nas- Unidades Universitárias,
congregarão Professóres pára objeti-
vos comuns, constituirão a menor fra-
ção d a estrutura universitária para
todos os efeitos de organização admi-
nistrativa, didático-científica e de dis-
tribuição de pessoal, e compreenderão
disciplinas afins.

§ 19 Os Departamentos serão diri-
gidos por um Chefe, com mandato de
2 (dois) anos, e exercerão atividades
IndissociáVeis de ensino e pesquisa.

§ 29 Em çada Departamento haverá
um Subéhefe, com igual mandato, que
substituirá o Chefe em suas faltas ou
impedimentos.

Art. 14.Qs Departamento elabora-,
rão seus Planos de trabalho, atribuin-
do encargos de ensino e pesquisa a
seus professfires, de forma a harmoni-
zar os interesses do Departamteito e
as preocupações científico-culturais do-
minantes do seu. pessoa/ docente, e
ministrarão isoladamente ou em con-
junto as disciplinas necessárias à for-
mação profissional nas áreas das res-
pectivas especialidades.

Art. 15. Cada Departamento terá a
infra-estrutura técnico-administrativa

mais conveniente à realização de suas
finalidades.

Art. 16. O Chefe e Subchefe do
Departamento são nomeados pelo Rei-
tor entre Professiire.f Titulares, indt.
cados em lista tríplice, organizada
pelo respectivo pessoal docente e en-
caminhada por intermédio do Direa
ter da Unidade Universitária • corres-
pondente.

CAPITULO nr
Dos órgãos Suplementares

Art. 17. Os Órgãos Suplementares,
diretamente subordinados à Reitoria,
cuias atribuições, organização e fun-
cionamento serão fixados em normas
regimentais a serem aprovadas pelo
Conselho Universitário, são harmôni-
cos e independentes entre si, integram
a infra-estrutura universitária e com-
preendem:

a) O Núcleo de Processamento de
Dados;

b) O Núcleo de Documentação;
c) A Coordenação de Educação Fí-

sica e Desportos;
d) A Imprensa Universitária.
Parágrafo emico. São objetivos dos

Órgãos Suplementares:
a) prestar serviços profissionais

U.F.F. e a terceiros, com o objetive
de coadjuvarem, as unidades e servi-
ços na execução pratica do ensino o
da pesquisa;

b) congregar técnicas próprias que
se destinem ao desenvolvimento de
programas de pesquisa, documentação
e treinamento físico e intelecutal avan-
çados.

TITULO III

Da Organização Administrativa
CAPÍTULO

Da Administração Superior

Art. 18. A Administração Superior
da Universidade terá como órgãos de-
liberativos o Conselho Universitário e
o Conselho de Ensino e Pesquisa; co-
mo órgão fiscalizador econômico-finan-
ceiro o Conselho de Curadores; e como
órgão executivo a Reitoria.

seção e
Do Conselho Universitário

Art. 19. O Conselho Universitário,
órgão supremo de deliberação coletiva
da U.F.F., presidido pelo Reitor, será
integrado:

a) pelo Vice-Reitor;
b) pelos Ex-Reitores, enquanto no

exercício do magistério;
c) pelos Diretores dos Centros Utilw

versitário,s;
cl) pelo Diretor de cada Escola, Fam

culdade ou Instituto;
e) pelos representantes dos profes-

gires dos Centros Universitários, em
número de 4 (quatro) para cada cen-
tro;
5) pelos representantes dos estu-

dantes, em memoro correspondente a
1/5 dos integrantes do Conselho, esco-
lhidos por meio de eleição pelo corpo
discente de tôda. a Universidade, de
maneira que todos os Centros Univer-
sitários sejam apresentados;

g) por 4 (quatro) representantes da
comunidade, escolhidos pelos demais
integrantes do Conselho Universitário,
sendo 2 (dois) eleitos entre pessoas
qiie façam parte das classes produto.
ras.

§ 19 'Os representantes mencionados
nas letras . e; 5 e g, bem como os seus
suplentes, que os substituirão nas fal-
tas ou impedimentos e os sucederão
no caso de vaga, terão mandato de
2 (dois) anos e serão eleitos na mes-
ma ocasião.

§ 29 Não haverá composição de
Conselho Universitário preponderância
de professôres .classificados em deter-
minado nível. .

Art. 20, O Conselho Universitárie
dividir-se-á em Câmaras Especializa-
das havendo obriga‘tóriamente uma de
Orçamento e Finanças e outra de Leu:.
gislação e Normas.

§ 19 O regimento interno do Collo
selho Universitário disporá sôbrs $

anal das populações do Estado do Rio Art. 8 9 Os Institutos, além de ensi-
de Janeiro, colaborando, sempre que no e pesquisa básicos, ministrarão dia-
possível, com as iniciativas governa- 'ciplinas para formação de profissionais
mentais e privadas, visando à solução nas áreas cle.S respectivas especialida.
dos seus problemas de vida e de ti-a- des. -
belho; Art. 99 As Faculdades e Escolas são
e) cooperar com as entidades públi- Unidades de formação profissional e

cas e privadas na realização de traba- de pesquisa aplicada.
lhos de pesquisa e serviços técnico- Art. 10, Cada Unidade Universitá-
profissionais, visando ao desenvolvi- dia terá a infra-estrutura técnico-
'mento fluminense;	 administrativa mais convealerete à

5) estimular os estudos relativos a
formação moral e histórica da civili-
zação brasileira, em todos os seus as-
pectos;	 emulo essa direçaa na forma do seu

g) desenvolver o espírito universi- regimento.
tário;	 Parágrafo único. O Diretor e o VI,

h) desenvolver harmônicaráente e ce-Diretor das Unidades Universitárias
aperfeiçoar em seus aspectos moral, são nomeados, na forma da lei, entre
intelectual e físico a personalidade dos os indicados em lista de 6 (seis) no-
alunos.

o desempenho de altas funções na Institutos, Faculdades e Escolas terão:
vida publica privada;

d) irradiar e ampliar sua ação nos
diversos setores de desenvolvimento e
aprimoramento sócio-econômico e dile

Art. 29 A U.F.F., come instituição com regimento próprio e um diretos
destinada à educação, ao ensino e à com mandato de 4 (quatro) anos, ve-
pesquisa, tem por finalidades:	 dada: a recondução imediata, terá um

a) manter, desenvolver e apeeeea Conselho com atribuições e constitui-
çoar o ensino nas unidades que a in- ção fixadas neste Estatuto.
tegram, bem como promover outras
atividades necessárias à plena reali-
zação de seus objetivos;

b) promover p. pesquisa filosófica,
cientifica e tecnológica, literária e ar-

CAPITULO IItística;
c) formar pessoal para o exercido	 Das Unidades Universitárias

das profissões liberais é técnico-cien-
titicas e de magistério, bem como para- Art. 79 As Unidades Universitárias,
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rdem dos trabalhos e sôbre a compo-
çã) e funcionamento das diversas
án . aras.
§ 29 b Conselho Universitário reu-
r-re-á mensalmente durante o ano
'uso e quando convocado extraordi-
áriamente pelo Presidente, sempre
Jm a indicação de motivo, ou a re-
uelimento de 1/3 (um terço) de seus
en liras.
§ 3 9 Na falta; do Reitor, as sessões

a Conselho Universitário serão pre-
didas pelo Vice-Reitor, e, na falta
este, pelo conselheiro que há mais
'mil° seja membro do Conselho Uni-
ersi tário.
§ 49 O Conselho Universitário só

racionará com a presença da maioria
e seus membros, cujo comparecimen-
) às sessões é obrigatório e preferen-
:rd em relação a qualquer outra ati-
idade universitária.
1 l O Conselho Universitário terá

ma secretaria e órgãos de assessora-
•ento técnico, na forma de seu regi-
aeni o interno.

§ (39 O Conselheiro perceberá, por
sss'á) a que comparecer, a gratifica-
ão pela participação em órgão de de-

- Oen ção coletiva, fixada pelo Conse-
eo Universitário, de acôrdo com a le-
islação própria.
§ Os integrantes das câmaras

spec,alizadas a que se refere este ar-
go, perceberão por sessão a que cem-
arecerem a gratificação do parágrafo
ntertor.
Art..21. São atribuições do Conse-

eo Universitário:
a) orientar a política educacional

'a Universidade dentro dos princípios
normas gerais da legislação compe-

ente;
b) exercer a jurisdição de sua al-

ada na Universidade;
c) elaborar e reformar o Estatuto

a UI F, e de seu regimento interno;
c) aprovar o Regimento Geral da
niversidade, encaminhando-o à apre-
-ação do órgão competente;
e) aprovar os regimentos dos Cen-
es Universitários, das Unidades Uni-
emita rias, dos Departamentos, do Di-
)tório Central dos Estudantes e dos
iversc s órgãos técnicos, administrati-
os, assistenciais e culturais, integran-
ss da Universidade;
1) (leger mediante escrutínio secre-
a em reunião conjunta com o Conse-
io de Ensino e Pesquisa, a lista de
(seis nomes para nomeação do Rei-

n. pe'o Presidente da República;
g) eleger mediante escrutínio se-
etc), em reunião conjunta com o
'onselno de Ensino e Pesquisa, a
.;ta de 6 (seis) nomes para nomea-
lo do Vice-Reitor pelo Presidente
e República;
h) propor a quem de direito, com
provação pelo voto secreto de dois
)rços de seus membros, e parecer
mdamentado, a destituição do Rei-
r, antes de findar o prazo de seu
landa I 0;
i) aprovar o orçamento da Univer-
dade, por proposta apresentaria pela
eitorias com base nos estudos elabo-
'dos por, seus órgãos técnicos;
j) aprovar a abertura de créditos,
criaçao de fundos especiais, a con-

essão de prêmios pecuniários. a cale-
• ração de convénios ou acordos e a
eeitação de legados ou doaçõeç
1) julgar os balanços e a prestação

e cont ta da Universidade após pro--
unciamento do Conselho de Curado-
es;
1n)' fixar as diretrizes financeira e

atrimonial da Universidade, com vis-
is ao resguardo de seis interêsses
istitucionais e à plena concretLação
e sua finalidade;
n) conferir, por iniciativa própria

a_ proposição de qualquer Unidade, os
tulos de Doutor "lionoris Causa", de

- rofessor "Ilonoris Causa" e de "Pro-
)ssor Emérito", mediante aprovação
3 dois terços de seus membras.
O) fiscalizar o cumprimento da le-

slação em vigor .e apurar as resPon-
abilidades do Reitor se a infringir;
p ) decidir, em grau de recurso, gi-

•e atos ou decisões do Conselho de

Ensino e Pesquisa, e do Conselho de
Curadores que contrariem normas le-
gais ou deste Estatuto, bem como só
bre atos e decisões dos demais órgãos
que contrariem o Regimento Geral da
Universidade;

q) deliberar sôbre medidas preven-
tivas e corretivas de atos que envol-
vam indisciplina coletiva no âmbito
da Universidade;

r) promover a criação e funciona-
mento de novos cursos, centros de trei-
namento e aperfeiçoamento, bem como
incorporar ou desdobrar os já exis-
tentes

s) autorizar a alienação de bens
míveis e imóveis;

t) fixar a gratificação a ser paga
aos membros de órgãos de deliberação
coletiva;

u) aprovar o Quadro 'único e as ta-
belas de Pessoal Especialistas e Es-
pecialistas Temporário;

2)) atualizar a tabela de taxas e
emolumentos da Universidade;

x) opinar e deliberar sôbre outras
matérias que lhe forem atribuídas, bem
como sóbre casos omissos . neste Esta-
tuto e nos regimentos dos demais ór-
gãos da Universidade;

z) julgar a prestação de contas do
Diretório Central dos Estudantes.

scrao
Do Conselho de Ensino e Pesquisa
Art. 22. -O Conselho de Ensino e

Pesquisa, órgão eminentemente técni-
co para coordenação do Ensino e da
Pesquisa na U.P.F., com funções de-
liberativas, autônomo em sua compe-
tência., será presidido pelo Reitor e
integrado:

a) pelos diretores dos Centros Uni-
versitários;

b) pelos representantes dos profes-
sóres dos Centros Universitários, em
número de 1 (um) para cada Centro;

c) por 2 (dois) representantes da
comunidade, escolhidos pelo Conselho
Universitário, sendo 1 (um) profissio-
nal de nível superior de notável saber

em sua especialidade e outro membro
das classes produtoras;

d) pelos representantes dos estu-
dantes em número que corresponda a
1/5 dos integrantes dêste Conselho,
mediante eleição do corpo discente de
tôda a Universidade;

e) pelos Diretores do Departamento
de Administração Geral e Departa-
mento de Administração Escolar.

Parágrafo único. Os integrantes do
Conselho de Ensino e Pesquisa, desde
que membros do corpo docente, dele
participarão de- mddo que não sub-
sista a preponderância de professô-
res classificados em determinado ní-
vel.

Art. 23, O Conselho de Ensino e
Pesquisa dividir-se-á em três Câmaras
especializadas:

a) Câmara de Ensino;
b) Câmara de Pesquisa e Pós-Gra-

duação;
c) Câmara de Extensão e Integra-

ção Comunitária;
Art. 24. O Conselho de Ensino e

Pesquisa reunir-se-á quinzenalmente
durante o ano letivo e sempre que
convocado extraordinâriamente pelo
Presidente, ou a requerimento da
maioria de seus membros com indica-
ção de motivo.

§ 19 O Reitor é o Presidente nato
do Conselho de Ensino e Pesquisa.

§ 29 O Conselho de Ensino e Pes-
quisa só funcionará com a presença da
maioria de seus membros, cujo com-
parecimento às reuniões é obrigatório
e preferencial em relação a qualquer
outra atividade didática.

§ 39 Os integrantes do Conselho de
Ensino e Pesquisa perceberão por ses-
são a que comparecerem gratificação
pela participação em ór gão de delibe-
ração coletiva, fixada pelo Conselho
Universitário, de acôrdo com a legis-
lação própria.

§ 49 Os integrantes das câmaras
especializadas, perceberão por sessão a
que comparecerem a gratificação do
parágrafo anterior.

§ 59 Os representantes mencionados
nas letras b, c e d terão mandatos de
2 (dois) anos e suplentes eleitos na
mesrho ocasião e por igual prazo, os
quais os substituirão nas faltas ou irn-
pedimentoes e os sucederão no caso de
vaga.

Art. 25. São atribuições do Conse-
lho de Ensino e Pesquisa: 	 "

a) coordenar e fiscalizar as ativi-
dades em todos os setores de ensino e
pesquisa da Universidade;

b) aprovar o relacionamento dos
estudos básicos entre si e dêstes com
a aplicação e a pesquisa, evitando Mi,'
vidades concorrentes e conflitos de
atribuições;

c) formular as diretrizes gerais do
ensino e da pesquisa a serem adotadas
pelos diversos órgãos da , Universida-
de;

d) aprovar medidas destinadas a
solucionar questões de natureza pe-
dagógicas;

e) acompanhar a execução da po-
lítica educacional da Universidade,
propondo medidas que , julgar neces-
sárias a seu aperfeiçoamento e de-
senvolvimento;

1) elaborar e reformar o seu pró-
prio Regimento;

g) exercer as demais incumbências
que lhe forem conferidas no Regi-
mento Geral da Universidade;

h) aprovar convênios do interêsse
do ensino e da pesquisa, que não im-
pliquem em despesas para a Univer-
sidade;

i) traçar normas para os concursos
de habilitação de pessoal docente e
discente para ingresso na Univer-
sidade;

1)• estabstlecer o calendário escolar
dos cursos mantidos pela Universi-
dade;

1) apreciar, mediante proposta dos
Conselhos dos Centros Universitários
a criação, agregação, desagregação e
incorporação de cursos, para posterior
aprovação pelo Conselho Univeisitário
nos têrmos da legislação aplicável;

ia) dar parecer sôbre a demissão
de pessoal docente;

n) eleger, mediante escrutínio se-
creto, em reunião conjunta cem o
Conselho Wniversitário, a lista. de 6
(seis) nomes, para a nomeação do
Reitor pelo Presidente da República;

o) eleger, mediante escrutínio se-
creto, em reunião conjunta com o
Conselho Universitário, a lista de 6
(seis) nomes, para nomeação do Vice-
Reitor pelo Presidente da Republica.;

s•ção In
Do Conselho de Curadores

Art. 26. O Conselho de Curadores,
órgão de fiscalizaçâ o econômico-finan-
ceira, será integrado:

• a) pelo Presidente da Câmara de
Orçamento e Finança  do Conselho
Universitário;

b) por representantes de Prole.ssô-
res dos Centros Universitários, em nú-
mero de 1 (um) para cada Centro;

c) por 1 (um) representante da co-
munidade escolhido pelo Conselho
Universitário;

d) por 1 (um) represenzante do Mi-
nistério da Educação e Cultura,

e) por representante dos estudan-
tes em número que corresponda a 1/5
dos integrantes deste Conselho, me-
diante eleição do corpo discente de
tôda a Universidade.

§ 19 Os represeroantes, menciona-
dos nas letras b, c e e, bem como os
seus suplentes, que os substituirão nas
faltas ou impeUrneiros e os sucederão
no caso de vaga, terão mandato de 2
(dois) anos e serão (Jeitos na mesma
ocasião.

§ 29 Subordinada ao Conselho de -
Curadores haverá unta ()editem téc-
nica de funcionamento permanente e -
atieições definidas em regimento
próprio. 

Art. 27. O Presidente da Câmara
de Orçamento e Finanças é o pi esi-
dente nato do Conselho de Curadores.
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f' 1 19 O. Conselho de Curadores só
funcionará, com a presença da maio-
ria dos seus membros, cujo compare-
Cimento às reuniões é.- obrigatório e
preferencial em relação a qualquer
Outra atividade universitária, exceto
ias que se relacionem com atribuições
do Conselho Universitário.

a 29 Os membros do Conselho de
Curadores perceberão, por sessão a
que comparecerem, gratificação pela
participação em órgão de delibera-

coletiva, fixada pelo Conselho
niversitário, de acôrdo com -a le-

gislação própria.
i J Art. 28. São atribuições do Cen-
telho de Curadores:

• a) , pronunciar-se sôbre a proposta
'orçamentária e o orçamento-progra-

. raa;

b) emitir parecer sôbre a abertura
f1p crédito e tôda e qualquer alteração
dO orçamento-programa,

• o) fiscalizar a execução orçamentá-
ria, conforme atribuições definidas no

egimènto Geral da Universidade e
Sm seu regimento próprio;

d) pronunciar-se conclusivamente
Sôbre os ' balanços e a prestação das
Contas da Universidade..

saçÃo
Da Reitoria

" Art. 29. A Reitoria, órgão central
executivo, dirigido pelo Reitor, fisca-
liza e superintende tôdas as ativida-
des da Universidade,

Pargrafo único. A Reitoria terá
uma estrutura administrativa própria,
definida em seu regimento.

Art. 30. O Reitor, bem como o
Vice-Reitor que o coadjuvará, terão
mandato de 4 (quatro) anos, vedada
a recondução imediata.

Parágrafo único. O Vice-Reitor se-
rtt substituído em suas faltas ou im-
pedimentos pelo professor que há
mais tempo seja membro do Conse-
lho Universitário.

Art. 31. São atribuições do Rela
eor:

a) administrar a Universidade, re-
presentando-a em juízo ou fora dele;

b) convocar e presidir as reuniões
do Conselho Universitário e dg Cen-
telho de Ensino e Pesquisa, e pre-
*Adir a tôdas as reuniões da Univer-
sidade a que comparecer;

c) assinar os diplomas conferidos
pela Universidade;

d) organizar os planos anuais de
trabalho da Reitoria;

e) inspecionar, pessoalmente, as di-
versas atividades administrativas, cul-
turais e sociais da Universidade, dan-
do conhecimento ao Conselho Univer-
sitário e ao Conselho de Ensino e
pesquisa das irregularidades verifica-
das, propondo as providências julga-
das convenientes;

1) diligenciar no sentido de que se-
jam regularmente providos os cargos
do Quadro de Pessoal Permanente da
Universidade;

g) nomear, aposentar, exonerar, de-
imitir, Punir, licenciar, remover e
transferir os funcionárias do . Quadro
único de Pessoal e • os da Tabela de

•Pessoal Temporário e Especialista
. Temporário; 	 1

h) nomear ou designar, dispensar
ou destituir os ocupantes dos cargos
em comissão e das funções gratifi-
cadas;

i) admitir, contratar e dispensar o
pessoal docente técnico, especializado e
administrativo, integrante das tabelas
próprias ou eventuais;

1) dar posse aos Diretores dos Cen-
tros Universitários em sessão solene,
perante o . colegiado correspondente;

1) apresentar, anualmente, no pra-
zo legal, o orçamento da Universi-
dade, organizado pelos órgãos técni's
cos da Reitoria;

• ni) submeter ao Conselho Universi-
tário, no .prazo próprio ou a qualquer
momento em que o mesmo determi-
nar, a prestação de contas e o balan-

ço da Universidade, após o pronun-
ciamento do Conselho de Curadores;

n) encaminhar às autoridades com-
petentes a proposta orçamentária è o
relatório geral da Universidade, de-
pois de aprovados, nas épocas devi-
das, pelo Conselho Universitário;

o) exercer o poder disciplinar na
forma da legislação vigente e deste
Estatuto;

p) desempenhar as demais ativida-
des não especializadas neste artigo,
mas inerentes às suas funções;

g) nomear os Chefes de Departa-
Mentos, 'na forma do parágrafo único
do art. 16;

r) zelar pela manutenção da or-
dem e da disciplina na U.F.P.

§ 19 O Reitor poderá delegar com-
petência a seus auxiliares imediatos;
nos termos da legislação vigente, de-
finindo expressamente os limites dessa
delegação, através de Portaria.

§ 29 O Reitor usará nas 'solenida-
des universitárias vestes talares, com
distintivos de seu cargo.

§ 39 O Reitor convocará, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, o Conselho
Universitário ou o Conselho de Ensino
e. Pesquisa para deliberarem sõbre
Impugnação que oponha a resolução
desses Conselhos, a qual pelo voto de
dois terços dos membros dos respec-
tivos Conselhos poderá ser rejeitada.

.	 CAPÍTULO II
- Da Administração Executiva

Art. 32. Os órgãos da administra-
ção executiva, diretamente ligados à
Reitoria, integram-se, fundamental-
mente, nos seguintes Departamentos:

a) Departamento de Administração
Geral;

b) Departamento de Administração
Escolar;

c) Deparamento de Assistência So-
cial;

d) Departamento de Difusão Cultu-
ral.

seção
Do Departamento de Administração-

Geral
Art. 33. O Departamento de Admi,

nistração-Geral é o órgão que, sob a
responsabilidade direta do Diretor-
Administrativo, de livre escolha do
Reitor, se incumbe de prover as ati-
vidades-meios,. relacionadas com o
exercício financeiro; a cómpetência
orçamentária e Administração-Geral
do Pessoal, de material, de obras e
de serviços, complementares da ati-
vidade universitária.

seçlio
Do Departamento de Administração

-Escolar
Art. 34. O Departamento de Ad-

ministração Escolar é o órgão que,•
sob a responsabilidade direta de um
Diretor, da livre escolha do Reitor,
se incumbe de controlar tôdas as ata
vidades da vida escolar dos alunos, a
fim de concentrar e fiscalizar o ser-
viço de registro e expedição de diplo-
mas e • certificados, expedidos direta-
mente pela Universidade.

sra7to
Do Departamento de Assistência

Social.	 •

Art. 35. O Departamento de Assise
tencia Social é o órgão que, sob a
responsabilidade direta de um Dire-
tor, de livre escolha do Reitor, se
incumbe de atividades que visem ao
bem-estar da comunidade universi-
tária.

seçao IV	 • .

Do Departamento de Difusão Cultural
Art. 36. O Departamento de Difu.

são Cultural é o órgão que, sob a
responsabilidade direta de um are-
ter, de livre 'escolha do Reitor, se
incumbe de proporcionar às comuni-
dades universitárias o fluminense,

Da infra-estrutura administrativa
CAPÍTTJLO

Dos Conselhos dos .Centros
Universitários

Art. 37. Os Conselhos dos Centros
Universitários, presididos pelos Dire-
tores clêstes, serão constituídos:

a) pelos Diretores das Unidades
Universitárias; •

b) por uni repreeentante, indicado
pelo -corpo docente de cada Unidade
Universitária;

c) por representantes dos estudan-
tes em número de -1/5 do total do
•coleeiado, escolhidos mediante elei.
ção t'do corpo discente do respectivo
Centro Universitário.
-Parágrafo único. Os representantes

Mencionados nas fetras "b" e "c"
terão mandatos de 2 (dois) anos, e
suplentes que os substituirão nas fal-
tas ou impedimentos e os sTicederão
no caso de vaga, eleitos na mesma
ocasião e para igual prazo.

Art. 38. São atribuições do Conse-
lho de cada Centro Universitário:

a) aprovar os relacionamentos dos
estudos básicos entre si, e, destes com
a "aplicação e a pesquisa, evitando
atividades concorrentes . e conflitos de
atribuições nas áreas respectivas;

b) propor ao Conselho de Ensino e
Pesquisa, ouvida a Unidade Univer-
sitária interessaria ou por iniciativa
desta, tôda e qualquer alteração de
currículo;

C) apresentar anualmente a,o Con-
selho de Ensino e Pesquisa os planos
de trabalho para o desenvolvimento
d.o ensino e da pesquisa incluindo os
dos cursos de pós-graduação, os de
especialização, aperfeiçoamento e ex-
tensão, nas áreas respectivas;

c/) considerar a proposta orçamen-
tária e propor o reajustamento dos
quantitativos decorrentes das verbas
destinadas ao Centro correspondente,
sugerindo o seu orçamento-programa;

e) propor ao Conselho Universitá-
rio acôrdos e convênios entre a Uni-
versidade e órgãos da administração
pública ou privada para a realização
de trabalhos de pesquisa, prestação
de serviços técnicos, realização de tra-
balhos profissionais e organização de
cursos outros;

f) elaborar e reformar o .regimento
do Centro respectivo.

CAPÍTULO II

Do Colegiado das Unidacl;s
• Univcrsitá,rias

Art. 39. Os Colegiados das Unida.
des Universitárias, presididos pelos
respectivos Diretores, serão constituí-
dos mediante eleição dos corpos do-
cente respectivos, e constarão de:

a) 10 (dez) representantes dos pro-
fessôres de modo que não subsista,
necessariamente, a preponderância
daqueles elessiados em determi_
nado nível;

b) representantes dos estudantes
em número que corresponda a 1/5
dos membros do Colegiado, escolhi-
dos mediante eleição do corpo dis-
cente da respectiva Unidade Z.Miaer-
sitária,

Parágrafo único. Compete ao Co-
legiado das Unidades . Universitárias
eleger mediante escrutínio secreto a
lista de 6 (seis) nomes, para nomea-
ção dos respectivos Diretores e Vice-
Diretores, pelo Presidente da Rega-
bliea.

Art. 40. As Unidades Universitá-
rias deverão fixar em seus Regimen-
tos as atribuições conferidas aos res-
pectivos Colegiados.

TíTULO V

Da Organização Dllática •
Art. 41. As atividades-fins

U.F.F., assegurada a plena utilizaa
ção de seus recursos; materiais e hu-
manos, consistem no sistema comum
'do eneino e cia pesquisa para a trans-
mieoíto de , conhecimentos, investiga..
ções cientificas e treinamento pro.
fissional.

1 19 A coordenação didática de
cada curso ficará a cargo de uni
Colegiada constituído de representan-
tes de cada Unidade que participe do
respectivo ensino.

§ 29 'O Colegiado de que trata o
parágeafo• anterior será presidido por
um Coordenador; cem 'mandato de 4
(quatro) anos, Veda-do a recondução
imediata..

• • § 39 O Coordenador, nomeado .pelo
Reitor, dentre os Membros do cole-
giada, será subordinadd aso Diretor da
Centro Universitário em que se loca-
lize ,a .área. de 'ensino característica
do curso. •

§ 49 As atribuições do Colegiado e
do Coordenador serão definidas no
Regimento-Geral 'da Universidade.

Ala, 42. Nas Unidades da u.F.P.
serão 'ministradas os seguintes cur-
sos:

a) de graduação abertos à matri-
cula de candidatos que hajam con-
cluído o ciclo colegial ou equivalente
e tenham sido classificados em eme.
curso vestibular;
• b) de pós-graduação, abertos- à.
matrícula de 'candidatos diplomados
em curso- de graduação que preen-
cham as condições prescritas em cada
caso;

e) de especialização e aperfeiçoa-
Mento, abertos à matricula de can.
didatos dplomados em cursos de gra-
duação ou que apresentem títulos
equivalentes;

d) do extensão e outros, abertos a
candidatos mle satisfaçam os requisi-
tos exigidos.	 •

§ 19 Além dos cursos correspon-
dentes às profissões reguladas em lei;
a Universidade poderá organizar ou.
troa para atender às exigências de
sua programação especifica e fazer
face a peculiaridades .do . mercado de
trabalho regional.•

§ 29 Os cursos profissionais minis-
trados pela Universidade poderão, de
acôrdo com a área abrangida, apre-
sentar modalidades diferentes quanto
a número e duração, a fim de cor-
responder às condições de mercado
de trabalho.

§ 39 • A Universidade organizará
cursos profissionais , de carta duração,
destinadas a proporcionar habilita..
ção intermediária, de grau superior,

§ 49 A Universidade estenderá. à
comunidade, sob forma de cursos e
serviços especiais, as atividades de
ensino e os resultados -das pesquisas
realizadas.	 .

§ 59 O concurso vestibular abran-
gerá os conhecimentos comuns às
diversas formas de educação do se-
gundo grau, sem ultrapassar este ní-
vel de complexidade, para avaliar a
formação recebida pelos candidatos e
sua ,aptidão intelectual para estudos
superiores.

§ 69 O Cancurso Vestibular será
realizado para o 19 Ciclo, por área de
conhecimento, assegurada aos candi,
dates a oportunidade, de opção entre
os cursos afins, respeitado o número
de vagas -oferecidas.

-§ 7.9 O concurso yes tibular será
idêntico em seu conteúdo para todos
os cursos ou áreas de conhecimentos
afins. e unificado em .sua execução.

§ 8.9 Os estudos profissionais de
graduação serão precedidos de um pri-
meiro ciclo, comum a todos os cursos
ou grupos de cursos afina com as se-
guintes funções:

a) recuperação de insuficiências
evidenciadas pelo concurso de vesti-
bular, na formação de alunos;

b) orientação para escolha prof is-.

programas culturais, científicos, artís-
ticos e cívicos, bem como setabelecer
intercâmbio com outras Universida_
des nacionais ou estrangeiras.

TÍTULO IV
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Sa cicl a ulteriores.
e 9e Nos cursos que habilitam à

obtena.0 de diplomas capazes do as-
segura privilégio para o exercício
profiss onal serão observadas a dura-
ção e currículo- mínimo lixados pelo 	 e
Consel io Federal de Educação. 	 dos 'concursos para ingresso dos can-

à 10 O Regimento Geral da U.F.F. didatos no magistério constará do
regula á todos os aspectos comuns do Re-11r13/1t0 Gerei da Universidade,
regime didático de cada um desses observado. o que sôbre o assunto dis-
cursos e o Regimento de cada Unida- põem a Lei n. 9 5.539, de 27 de no-

de Ui iversitária os aspectos espeol- vembeo de 1968, e o Decreto-lei net-

ticos i:ferentes a cada um,	 mero 465, de 11. de fevereiro de 1969.

	

ve	
Art. 51. Aa penas a c_ue está sujeito

aleuto o pessoal docente, técnico e adminis-

	

Do Pesoal	 testai° são as seguintes . repreensão,

Art. 43. O Pesseal da T3 . 
F.P. multa, suspensão, destituição de tuna

çao e demissão.
blassu ca-se em docente, técnico e e 1.9 Em se tratando de pessoal
admir is aativo .	 docente, as penas de repreensão,

Art. 44. O Pessoal da U.F.F. será suspensão e multa screo aplicadas
distrieuído nas seguintes categorias: pelos diretores das Unidades 1:raives-

I - Funcionários, ocupantes de càr- siuzias.

Unica de Pessoal investidos na for- e 2.
9 As penas de destituição degos s abliccs, intep:antes do Quadro

função e demissão, em S3 tratando de
ma dl Lei e estipendiados por recurn- pessoal docente, serão aplicadas pelo
aos specialmente consignados pra---- Reitor, após pronunciamento favoté.-x	 s
esse im no orçamento da União; 	 vel do Conselho Universitário, em in-

II - Servidores contratados pelo caiara° administrativo.
regirr e da Consolidaçãe das Leis do
Traia lho.	

e 3.9 Quando se tratar de pessoal

Art. 45. Haverá na Universidade técnico ou administrativo, 
as penas

uma Comissão Permanente de Dedi- de repreensão, multa e suepensão,caçãe Exclusiva para o Magistério caso esta não exceda de 30 (trinta)
Supe eor, constituída de 2 (dois) re. dias, serão aplicadas pelo Reitor,
prest atentes do Conselho de Ensino pelos Diretores das Unidades Unt-
e Pe quisa, do Diretor da Divisão de _

verseeexias dos Departamentos de Ade
O	 Administração

Pesa ai do Departamento de Adrni- mainistroa Geral, de	 istracão
Escolar,nistr ição Geral, de 1 (um) represen- •t' de istência Social e Datana do corpo discente e de 1 (um) fusão Cultural e pelos dirigentes dos

reme sentante do Fundo Nacional de Órgãos Suplementares, de acôrdo com
Deu ovolvimento da Educação, com as respectivas lotações.

d id	 a) bens móveis, imóres,
do carpo discente

Art. 52. O Corpo discente da UFF
será constituído pelos alunos regular-
mente matriculados e terá represen-

d) retribuiçâo ie atividades remea,
neradas e bens de produção;

c) taxas e emolumentos;
) rendas eventuais.

Art. 61. As taxas, emolumentos
serviços, cobrados pela Urnveisidade,
serão fixadas em tabelas arnovadaS
pelo Conselho Universitário, ressaim
vades as isenções para quantos pra.
varem falea ou insuficiência de rabi
cursos na termo da legislação em vis
gor.

Art. 62. Será vedada a retenção cla
renda, para qualquer aplicação, por,
parte de qualquer &são, leer ar-tae
mento, Unidades Ureversit artes 0.
Centros Univereiteriose devendo Q
produto de tôda arrecadacâo ser res.
colhido à Teeouraria da Unisersidae
de e devieemente escriturado na Re*
celta Geral.	 A

Parágrafo único. As rendas dê
qualquer serviço da Univereidade Fe-
deral Fluminense, desde que previs-
tas no orçamento, deverão ser utia
lizadas prioritariamente nos serviços
de que procedam, sujeitas sempre te
escrituração na Receita ';eral e ao

contrôle das órgãos competentes.,

as a ribuições de:
a) fixar condições para aplicação

do r aime e normas para o estabele-
crac ato do estágio probatório a que
esta 5o sujeitos todos os docentes que
se iciem no regime de dedicação ex-
clusi_ 7a ;

b) eeaxninar e opinar sôbre as qua-
lificrções dos professôres a serem in-
cluíeos no regime. de dedicação ex-
clusisa, os instrumentos de trabalho
de ( ue disporão. seus planos de tra-
bali o e as ressectivas integrações
nas atividades dos departamentos cor-
respondentes;

c) avaliar perlódicamente, pelos re-
Iate:.ios circunstanciais dos departa-
mer tos e por outros meios de verifi-
caçi.o dos resultados, as atividades dos
dcc ;ntes em regime de dedicação ex-
clu. va;

d, suspender 'a aplicação do regi-
me, quando verificada a sua invia,b1-
Iidede no caso considerado.

e le Os trabalhos dos membros da
Coisisseee Permanente do Regime de
DE licação, Exclusiva serão comede-
ias es "serviços relevantes".

2. 9 A admissão. ao estágio proba-
tór o no regime de dedicação exclusi-
va será feita mediante proposta fun-
damentada do departamento a que
pai tence o docente.

Art. 46. O corpo docente da U.F.F.
será constituído pelo pessoal que nela
excrcer atividades de magistério do
en iino superior.

.Art. 47. O Pessoal docente da
tf. P.F. .compreenderá:

- Professôres integrantes da car-
re aa do Magistério:

XI - Auxiliares de Ensino.
' earágrafo único. Os . professôres
seeão admitidos segunde o regime ju-
ride° do Estatuto do Magistério Su-
perior ou segundo a Legislação do
Trabalho, e os Auxiliares de Ensino
pela Legislaçãe do Trabalho.

Art. 48. Os cargos de Magistério
Superior, consistem nas classes de:

ofessor Titular. Professor Adjunto
e Professor Assistente.

Parágrafo único: Observadas as dis-
posições legais, são atribuições dos
membros do corpo docente as ativida,-
dos de ensino e pesquisa constantes
dos planos de trabalho e dos progra-
nas elaborados pelos Departamentos.

Art. 49. As atividades não especi-
Ècamente relacionadas com o ensino
e a pesquisa serão desempenhadas por
ressoai técnico e administrativo de
diversas 'categorias profissionais cias-

c) se llizaçã'o de estudos :básicos pa-'sificades na forma da legislação vi- argãos colegiados, bem como nau ca. moustrera rapocidede para dssemps

gente.
stituid aliarata:Idades téenico-didáticas &,

Art. 59. A admissão de pessoal pa- Parágrafo único. A escolha do re- i determinada disciolina.
ra a carreira docente da U.P.E. se prezentante estudantil nos diversos Pará-ereto único. As f anções de ruo-.
fará sempre por meio de concurso de órgãos colegiados será feita por meio altar será remurieradas e conside.
títulos ou de títulos e provas,	 das eleições diretas do corpo discente radas Lede erre pa-itwior inerese

P seara" único O orecessamento • obedecidos OS seguintes critérios de ¡na. carrase de maeletério superior.
aproveitamento escolar: obtenrao de Art. i3. O lee e seento Geral Cr. -
créditos eem reprovação e assiduidade; Universidade itia_r3 normas apilos
superior a 70%.	 I çao da leeene dac.pleceer do	 •

Art. 53. Aos alunos que, demonstra- discente.
do efetiso - aproveitamento escolar, e 1 9 ase acme. C.2 advertem:Ia, roe
provarem falta ou insuficiencia de preeneeo Jii seepeneio ata. 30 (trine
recursos financeiros, serão fornecidas ta) dize dos bateerantes do corpo cle• •
bôlsas de estudo, na medida da res- cante eãe Ci3 o0rOpe l:tncia dos direto..,
pectiva previsão orçamentária. 	 res das Unidades Universitárine.

Art. 54. Os alunos regularmente 	 pesa. de easoonse o superiae
a 30 (trinta) dias e a de excluseo
compeara Reitor.

e 3Y Dos pene eisciplinares aplie
Cedas pelos diretores das Universida-
des Ur.ereessittries cabe única.menta
recurso orxr. cc Colegiadoe respectis
vos, e das aplicadas pelo Reitor cas
be recusas peta o Conselho Univere
sitário, obedecendo-se, em ambas te
hipótese% zoe ore . os lixados nos re-
gimentos.

4. Será recusada nova matrIcUld
ao aluno reprovado em disciplinae

especiais;	
ei-orientação adequada em instalações administrado pelo letor com olseer

aplicadas pelo Reitor, após inquérito 	 váncia (	 condiçose ls e a

administretivo.	
d) estimulará as atividades quevt- tárias e regen ere e	 tel'e, coustitule

sem à formação cívica, considerada da por..
TÍTULO VII	 Indispensável à criação de uma cons-

tação, com direito a voz e voto, nos a provas especificas, nas quais de-

r

SJIIn'EPF1
ESTRUTURA BÁSICA

DECRETO N9 62.759 - DE 22-5-1968

Divulgação /19 1 053

PREÇO: Ner$ 0,36

A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n° t

Agência I:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

e 4.9 As deroais penalidades serao

matriculados na UFF, poderão orga-
nizar-se em diretorio de âmbito uni-
versitário e diretórios corresoonden-
tes a cada Unidade Universitária.

Art. 55. Os regimentos do Direto-
rio Central dos Estudantes e dos Di-
retórios Acadêmicos disporão sôbre
sua constituição, finalidade, elegibili-
dade, direito e deveres de seus mem-
bros, assim como sôbre a competência
da representação.

Art. 56. A Universidade:
a) por meio de suas atividades de

extensão, proporcionará ao corpo (ais- que ultraptiesern. quanto às hora
conte oportuaidade de participação prescritas de isatieeo o escolar, 1/5 (e(

,

em programas de melhorias dai con-no i primeiro

'processo geral de desenvolvimento; 	
e.	

afete o

iro ciclo ou 1 10 clo curso come
dições de vida da comunidade e

b) assegurará ao corpo discente	
• 
• e1,,	

s=
,••

meios para a reslieaçao de programas 	 DJ :.a ,,o e do It'me

culturais, artísticos, cívicos e despor-	
reea.erao

-tivos;	 (.1.P:T,L0 I
c) estimulará as atividades de edu-

cação tísica e desportos. mantendo	 )U Pot :azei,Yio

pua o cumprimento das mesmas,	 Art.	 O p, ,senenao	 U.F.F.#'

ciência de direito e deveres o c a-
profissional.dão e do 

Art. 57. A Universidade criará fun-
ções de monitoi para alunos dos cur-
sos de graduação que se submeterem

ções, títulos e daeitos ineceporad01
ao seu acervo por efeito da Lei nú-
mero e. E:3, de 13 de dezembro da
1960 e Lei e .9.53, de 13 de retem.
broe de 1961;

b) bens e direitos que lhe forem
incorporados em virtude de Lei êxt
Decreto, bem como os oriundos dê
doação ou legados;

c) bens e direitos que adquirir;
c/) fundos espeCiais.

• c seercao rt
DO3	 Fiaance'ros

Art. 60. Os recursos financeiros da,
serão provenientes -de:

a) dotações que, por qualquer tas
tulo, lhe forem atribuídas sics orça.;
mentos da União, dos 'estados -
Municípios;

b) verbas e contribuições, a titula
de subvenção, concedidas por autara.
guias ou quaisquer pessoas físicas Oti

jurídicos;
c) rendas de aplisação de bens

valôres patrimoniais;
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cAPITuo Era	 •

Do Regime Financeiro
Ar. 63. o exercício financeiro da

IJ.F.F. coincidirá com o ano civil.
Art. 64., CS orçamento da U.F.F.

será uno.
Art. 65. A nroposta de orçamento

da U.F.F., compreendendo a receita
e a despesa, depois de aprovada pelo
Conselho Universitário, será remeti-
da ao Ministério da Educaçáo e Cul-
tura, a fim de servir de base à fixa.
ção das dotações da União.

Art. 66. No decorrer do exercício
•:financeiro poderão ser abertos cré-
ditos adicionais e criados faiados es-
peciais para atender a atividades es-
pecificas não computadas no orça-
enento, ou para suplementação de do-
tações cuja insuficiência fór com-
provada.

§ 19 Os créditos especiais e extra-
ordinários terão sua vigência fixada
no ato de sua abertura.

§ 29 O regime contábil das fundos
especiais será o de gestão, podendo
ser constituído por:

a) dotações para fim expressamen-
te consignado;

b) parcelas ou totalidade de saldo
do exercício financeiro;

c) . doações ou legados que a Uni-
versidade receber, na forma estatu-
tária.

Art. 67a A Reitoria as.see,ararà a
assistência ao corpo discente, de
acerdo com a sua disponibildede fi-
nanceira.

Art. 68. Na Reitoria ceutealizar-
se-á todo o trabalho de contabilida-
de da receita e da despesa.

Art. 69. Os órgãos " da Universida-
de, onde se desenvolvam as ativida-
des hospitalares e empresariais, te-
rão gerência administrativa que
constituirá, fun,damentalment e, em

contabilidade própria *,e" corre.ssao de
compras, conforme dispuser o Regi-
Mento Geral, e respeitada a ação
corregedor& dos setores competentes

' da Universidade.
Art. 70. A comprovação dos gas-

Itos se fará nos termos da legislação
vigente, obrigados todos os depósi-
tos em espécie no Banco do Brasil
6. A. cabendo ao Reitor a movi-
menta4ão das contas, eaern casos es-
peciais, aos responsáveis pelos adian-
'eméritos.

Parágrafo 'único. Os saldos verifi-
eados no encerramento do exercício
financeiro, a critério do Reitor, "ad
referendum" do Conselho Universi-
tário, serão investidos preferencial-

Mente nas Unidades de que tenham
provindo.

eíreeo ix
Das Disposições Gerais

e Transitórici,s
Art. '71. Os diretores Sas Centros

'Universitários apresentarão ao Rei-
tor até o dia 16 de janeiro relatório
das atividades do ano anterioe.

Art. 72. O Regimento Geral a que
se refere a letra "b" do artigo Sl ç do
Decreto n9 62.414, de 15 de março
dê 1968, estabelecerá entre oueras, as
normas domuns sabre:

estudos entre

., o) . prografflas e sua eXecação;
p) direitos, deveres atribuições e

regime disciplinar do pesseal docen-
te e discente;

q) diplomas e dignidades univer-
Sitárias;

r) alienação de bens móveis e imó-
veis;
s) recebimento de doações e lega-

dos;
t) aplicação de rendas oriundas

dos serviços prestados pelas Unida-
des;

u) "exercício financeiro;
v) eleições;
x) Seleção de pessoal docente,

- atendida, primordiahnente, a expe-
riência, didática;

z) substituição de professares..
Art. 73. Os diretores doa Centros

Universitários serão designados pelo
Reitor, após aprovação ido Conselho
Universitário.

Parágrafo único. Enquanto não
forem criados os cargos de diretores
das novas Unidades constantes do
Decreto n9 62.414, de 15 de março de
1968, competirá ao Reitor designar
os responsáveis pelas direções, após
aprovação do Conselho Universitá-
rio.

Art. '74. Os Centros Uniyersitários,
com suas Unidades de ensino e pes-
quisa, serão implantados gradativa-
mente, em prazo não superior a 5
(cinco) anos, dentro de ten progra-
ma pré-estabelecido, em- funçac dos
recursos e_ conveniências da II. F. F.

Art. 75. A implantação da ieestru-
furacão universitária constante do
presente Estatuto ficará soo a super-
visão direta do Reitor, ouvido e cen-
selho Universitário.

Art. 76. A estrutura departamen-
tal interna das Faculdades, Escolas

e Institutos será aprovada pelo Con-
selho de Ensino e Pescensa para a
definitiva execução do Parágrafo
único do Artigo 49 do Decreto núme-
ro 62.414, de 15.3.68, pernanedendo
a atual estrutura, constituieete esc&
lha de dirigentes e atividades deli-
berativos até aquela aprovação.

Art. 77. Os integrantes do Conse-
selho Universitário, por 'terça do que
prescreve a letra "d" do artigo 15
do Estatuto aprovado pelo Conselho
Federal de Educação, etresee de
adendo áo parecer n9 S64- ,:8, de 10

• de outubro de 1968, continuarão a
•fazer parte do referido 'Solevado até
o término dos respectivos n endatos.

Art. 78. O Conservatór io de Mil-
bica de Niterói continuará agregado
à U.F.F., noa termos do cenvénio
firmado.

Art. • '79. Integrarão o Conselho
Universitário os que / ditigiram a ..
U.F.F. em qualquer época anterior
à vigência deste Estabelecimento, em
decorrência de ato do Presidente da
República, enquanto no exercício do
magistério nesta Universidade,

Art. 80. o Curso de Bibliotecomia
e Documentação fica vinculado ao
ao Instituto de Arte e Oe.nnisiesSão
Social.

Art. 81. As presentes alterações
Estatutárias entrarão, em ss gor após
sua aprovação pelo Conselho Fe-
deral de Educação e ptielicação no
Diário Oficial da União.
(N9 3.052-B - 18.9.69 - NCe$ 560,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições
que lhe confere o art. 39, inCiso VI,
do Estatuto da mesma Universidade
resolve;

NO 421 - De a.côrdo com o pare-
cer da Ccmiesão de Promoção, pro-
mover o pessoal da Parte Perma-
nente do Quadro Vinco de Pessoal,
desta Universidade, abaixo relacio-
nado, para a classe em seguida dis-
criminada, nos têrmos dos artigos
29 e seguintes da Lei n? 3.780, de

Ne.

2 - Augusto da. Silva Mendonça.
Zelador, nível '7. em vaga criada pelo
Decreto n9 61.710, de 21 de novem-
bro de 1967;

3 - Gere:indo Batista dos Santos
Zelador, nível 7, em vaga criada
pelo Decreto n9 61.710, de.21 de no,
vembro dei 1957.
B) Para a classe B- (GL. 102-6-E)
da Série de Classes de Serviçal:

1 --, Almerinda Bittencourt, Servi-
çal, nível 5, em vaga, criada pelo
Decreto n9 61.710, de 21 de nevem,
bro de 1967.

C) Para a • classe B (P. 501 -
14.B) da Série de Claseee de
Cine-Técnico:

1 - Carlos Frederico dos Santos,
Cinetécnico. nível 12, em vaga cria-
da pele Decreto n 9 61.710 de 21, da
novembro de 1967. - Roberto Fi-
gueira Santos.

_ UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO,SNTO

PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO
DE 1969 .

O Reitor da ' Universidade Federal
do Espirito Santo usando de atri-
buições legais e estatutárias resolve:

1n19 237 - Designar o Engenheiro
TC-602.22-B, do Quadro 'Único do
Pessoal - Parte Permanente da
TIFES, - Enleia Frasson Manháes,
para exercer a função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe da Seção de
Fescalização da Divisão de obras do
Departamento de Planejamento e
Obras desta Universidade. - Alaer
de Queiroz Araujo. .
PORTARIA 'DE 22 DE AGaSTO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

.do Espirito Santo usando de atri-
buições legais e estatutárias, e ten.
do em vista o Relatório da Comis-
são de Promoção e Acesso desta
Universidade, constante do Processe
número 3.983-68, resolve:

N9 245 - Promover, a partir de
31 de dezembro de 1967, de acôrdo
com os -arts. 29 a 33 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, em
vagas classificadas pelo Decreto nú-
mero 61.418, de 2 de outubro de
1967, publicado no Diário Oficial de
10 de outubro do mesmo ano, os
funcionários abaixo, do Quadro

Unice) de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Universidade :

I - Por Merecimento

Na' Série de Classes de Almoxarife
Da classe A, nível 14, para a

classe B, nível 16
1. Carlos Maurer

Na Série de Classes de oficiai de
Administração

Da classe B, nível 14, para a
classe C, nível 16	 .

1. Maria da Penha Pereira Franco
de Marco
Da classe A, niyel 12, para a

classe B, nívea 14
1. Stella Vieira Ferreira
2. Rosa Maria Costa Rego Para,

ilhas
3. Telma Vargas de Mello
4. Stélio Dias
5. ÁRSmulo Vello Loureiro
6. Renato Monteiro Simões
7., Acyr- Rodrigues Pereira
8. Inah Marins Gonçalves
9. José Amaro de Medeiros

10. João Miguel
Série de Classes de Escriturário
Classe -A, nível 8, para á classe

B, nivel 10
1. Elson Rodrigues de Moraes
2. Jéssia de Lima Pisa Barros
3. Geralsia da- Penha Herzog motta
4. Dilce Rozindo Maxculano
5. Ethel Negreiros Fundão
6. Zuleika Salles. Oliveira
7. Guiomarino listra Filho
8. Maria da Natividade Bessont

Oliveira
9. Murillo Drewe Morgado Horta

10. Maria Luiza de Mendonça Tiro.
nI

11. Esther Paixão- Lyra
12. Aristobulo Ribeiro
13. Ruy Cesar Calmon Mechada
14. Julia Chiabai
15.,Sirley Souza Drurnond Louro
16. Dee, Cunha Robinson
-17. Paulo Afonso Moreira
18. Dalton Martins da costa
19. Lêda Muss.° Ribeiro
20. Vera Maria traga Teixeira
21. Fath'ma Vexa Nicoletti
22. Francisco Junqueira
Na Série de Classes de Datilógrafo

Da classe A, nível 7, para a claSee
B, nivel g

1. Nilcia Baptista Seg-óvia
2. Diva Araujo Farde
S. Emilia Pettinari

Na Série de .Clesses de Assistente de
Administra çdo

Da classe A. Meei 14, para a classe
B, nivel 16 -

1. Maria das Dores Paolielle
2. Sérgio Figueira Sarkls
3. Maria Cecilia Jouffroy
4. Aylton De Martin
5. Alberto Monteiro
6. Diana Lucciola Sarmento'
Na série de Classes de Motorista

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10

1. Ascendino Gonçalves Laranja
2. José Casar Carnelli

Na Série de Classes de Inspetor de
Alunos

Da classe A. nível 9, para a ela Me

'B, nível 10
1. Antonia Meia Vianna
2. Gentil de Souza

Na Série dei -classes de Arquivistd

Da classe A, nível 7, para a classe
nível 9

1. Dilson Ribeiro Becacáci

a) equivalência de
diferentes cursos;

b) possibilidade de cursos simul-
tâneos, resguardada a compatibili-
dade de horários;

validade de créditos obtidos em
disciPlirias de áreas diferentes;

cl) concurso de habilitação
ingresso na Universidade:
. e) Matrícula: pré-requisites e
cemento;

J) ...ansferência de alunos;
g) revalidação de diplomas e

ficados estrangeiros;
h) exame de suficiência;

" 1) jubilação de alunos reprovados;
5) apuração de rendimento escolar;

' 1) cursos de graduação, pós-gra-
duação, especialização, aperfeiçoa-
mento, extensão e outros;

m) Calendário escolar;
,n) teglitncia;

para

tran-

certa

12 de julho de 1960, combinados
com Os dispositivos do Regulamento
de Promoções dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União aprovado pelo
Decreto n9 53.487, de. 23 de janeiro
de 1964, publicado no Diário Oficial
de 3 de janeiro de 1964, a partir de
19 de junho de 1969.

Por Antigüida-de:
A) Para a classe B (GL.101.8_B)
da Série de classes de Zelador
1 - Maximiniano Santos Pereira,

Zelador, nível 7, em vaga criada
pelo Decreto n9 61.710, de 21 de no-
vembro de 1967. .

N9 422 e- De acôrdo com o parecer
da Comissão de Promoção, promo.
ver o pessoal da Parte Peemenente
do Quadro 'único de Pessoal, desta
Universidade, abaixo • relacionado,
para a classe em seguida discrimi-
nada, nos termos dos artigos 29 e
seguintee da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960. combinados com os
dispositivos dó Regulamento de Pro-
moões dos Funcionários Públicos
Civis da União, aprovado pelo De-
creto n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964, publicado no Diário	 Oficial
de 39 de janeiro de 1964, a partir de
1 9 de junho de 1968;	 -

Por Merecimento:
A) Para a ,classe E (GL.101 8-B)

da Série de Classes dei Zelador: a
1 - Basílio Çerqueira Machado,

Zelador, nível 7, em vaga- criada pelo
Decreto n9 61.710, de 21 de novem-
bro de 1967;

Na
,Da



igualmente o cargo de professor da
Cadeira de Didática da Faculdade de
Educação da Universidade para o De-
senvolvimento do Estado de Santa Ca-
tarina, sem prejuízo para o exercício
de seu magistério nesta Faculdade.

A Comissão examinou os programas
apresentados pelo professor, consta-
tando a perfeita correlação entre as
cadeiras o que continua anexo ao pra -
sente processo. Quanto aos horários,
são os seguintes: — Na Faculdade de
Filosofia Quartas e Quintas-feiras —
7,30 às 9.20 horas; terças-feiras, 7,30
às 11,30 horas. No Colégio de Apli-
cação da Faculdade seu hor4ário é
de segunda às sextas-feiras das 13
horas s 17 horas e aos sábados das
7,30 às 10 horas. Conforme declara-
ção escrita da Faculdade de Filosofia
e anexa ao presente, Na Faculdade

de Educação da U.D.E.S.C. confor- •
me declaração ta --iam anexa, é o se-
guinte — terças ,aiars 17,55 às 19,35
horas às quintas-leiras de 18,55 its
20,15 horas.

Diante das informações recebidas o
anexadas, e satisfeitas as exigências
legais a Lei no 4.881-A, de 6 de de_
zembro de 1965, e Decreto nO 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, concluí-
mos pela acumulação licita e prevista
legalmente.

Na expectativa do cumprimento do
seu dever, a Comissão agradece a
confiança e renova seus protestos do
estima e consideração.

Florianópolis, 21 de agõsto de 1969.
- Archnnedes Peres Maranhão —
Presidente. — Antonio Pilonieno —
Membro. — Antonio Cesar Becker
— Membros.

MINISTERIO DO TRABALHO
Interessado: , Édio Chagas.
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Classes de -Guarda
Da c tease A, nível 8, para a classe

• B, nível 10
a. la.antral das Naves Loyela
2. Otávio Incito do Bs,asil Ferreira

Na Série do Classes de Porteiro
Da c. asse A , nível 9, para a classe

1. J)rge de 'Souza Bispo
B nível 11

2. J Lay Gomes
Série de Classes de Auxiliar deNa

Por/ara

Da case A, nível 7, para	 classe
B, nível 8

1. Lula Borges
2. Coracy Sant'Anna
3. Isidoro D:as Lopes
4. Cleminio Rodrigues
5. Eermelinda Naccirnenta
C. Maria Santana
7. Pedro Martins Lisbôa riba
8. Leôncio Vaseoncellos Pitanga
9. Clovis José Ribeiro

10.. Jaão Vieira Sobrinho
aério de Ciasses de Técnico

Contabilidade

Da Classe A, nível 13, para a classe
13 , nível 15

-1. Jarge porto
2. ataria Adelaide de Sá. Cunha

Na Sitie da Classes de Laboratorista

Da Casse A. niyal 8, para a classe
13, nível 9:

1. J necê Angela Vercellini de Bar-
r

2. a era Maria Ozório de Araújo
Na Série de Classes de A7quiteta

Da c..asse A, nível 21. para a classe'
B, niyel 22:

1. Maria do Carmo do Novaes
Schivab

Na Série de Classes de Engerat.eiro

Da aasse A. nível 21. para a classe
B, nível 22	 •

1. Ennila Frasson .Manitães
— Por Antigüidade:

Na a érie de Classes de Oficial de
Administração

Da casse A. nível 12, para a 'classe
B, nível 14

1. Jandyra Iolanda Zanotti Brecaani
2. Leas Jos é Zamprogno
3. Nilton Das
4. William Batista de Aiaujo
5. Fm Dessaune Romano
Na Sério de Classes de Escliturfrbn

Da cessa A. nível 8, para a classe
B. nível 10 •

1..Feete Rasa Machado
2. E ira Maria Poletti Bringhenti
3. f.nna Maria Marreco Machado
4. macia Rodrigues da Silva
5. Lacy Narciso Freganasaa
C. Rachel Maria Avidoa de Miran-

d
7. Oswalalo Ce0

8. Nilze de Aqu.no Bratas
P. Maria Izab•el Pereira

10. Maria Isabel da Silva Araujo
11. Maria Éole Savelli Marins
Na Eérie de Classes de Datilografo

Da classe A, nível 7, para a classe B,
Nível g

1. J >sé Walter Vieira Conte
Na &iria de Classes do Assistente da

Administração

Da Casse A, nível 14, para a classe
B, nível 16

/. Amaury Couto Prado
2. J5 da Matta Pinto Alelxo

de Classes de Iniq)elor dè
Alunos.

classe A, nível 9, para a classe
B, nível 10

1. „lonas Barbosa
Na série de Classes de Zelador

A, nível 7, para a ci asa B,
Nível 8

cia Rocha Borges
de Classes de Aut.-eia,- de

Portaria

Da Cassa. A, nível 7, .para a
B, uivei 8

1. °dello. Silva Passos
2. José aos santas Conceição
. tflgirxu Gouveia dos Reis

4. Francisco de Asaa:s Nogue_ra. —
Alaor de Quciroz Araujo.

•
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MINAS GERAIS
PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO

DE 1969
O Reitor da Universia'a.ee Faz:arai

de Aainas Gasiaia, aia uso daa atribui--
0as canteilaa.s pelo art. 9, aiinea a,
ao Dscrea) 5a.676, de 6 de desam-
bio de 1966 • resolve;

No 402 — Exonerar o Prol'. Lydio
Machaao Bandeira de Mello co car-
go de Yr•ofessor Adjunto, EC.-50a-22,
do Quadro Unico cie Pessoal, Parte
Permanance, da U.F.M.G., Iolado
Faculdade de Direito, em virtude • de

estabil.zacio no ;Serviço Pú-
blico, com efetivação no cargo ue Po-
fossar Catedral-ir:o, nos termos do arta
177, § 2 0, da Constituição Federai.

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uao da atribui-
ção que lhe contara o parágrafo úni-
co do art. 99 cl'o Decreto no 59.616,
de 6 de dezembro de 1966, reaolve:

N9 403 — De acôrdo com os arte.
74, item I, e 75, item I da Lei name-
rd 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentados peio Decreto número
45.807, de 15 de abril de 1959, =ce-
der exoneração, a pedido, à servidora
Maria Luiza- Alphonsus de Guima-
raens Ferreira oeupant•e do cargo de
Datilógrafo AF — 503 — 7.A, do
Q. U.P . , P.P., da U M . G . , lo iado
no Instituto dê Pesquisas Radioativas,
a partir dê 19 de abril de 1969. —
Gerson de Britto Mello Boson.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

• Divisão do Pessoal

Professor Titular de Didát.ca Geral,
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras da Universidade Federal de
Santa Catarina, com as funções de

'Professor contratado da Fealdade
de Educação da UDESC, par: minis-
trar a mesma matéria.

InSRECUR

A Comissão composta peles profes-
sores Archimedes Peses Maranhão,
Antonio Filorneno e Antonio Casar
Betiker, todos da Faculdade de Filo.
cofia Ciências e Letras examinou c
processo de número 4.934-69, da Rei-
toria, solicitou à Divisão dó Pessoal
a informação anexa ao processo con_
forme Oficio 119 685-69, concluindo
pela não existência da incompatibili-
dade de horários, tendo em vista o
Decreto n9 59.676, de 6 de daaanibro
de 1966.

O Professor Édío Chagas, catedrá-
tico da Cadeira de Didática da Fa-
culdade de Filosofia da Universidade
Federal de Santa Catarina, ocupa

quatrocentos e quarenta e nove cru-
zeiros novos e oitenta e três- centa-
vos), podendo, ainda, o referido Pro-
curador Geral adotar as medidas com-
plementares, neces,sárlas a que o refe-
rido imóvel se integre efetivamente
no patrimônio da Autarquia, com a
extinção da referida ação.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária — IBRA, no uso
das suas atribuições que lhe confere
a letra "j" do Artigo 34 do Regula-
mento Geral, aproçado pelo Decreto
número 55.889, de 31 cie março da
1965, resolvo:

NO 386 — Designar Hélio de Albu-
querque Filho, Orientador de Desen-
volvimento Agrário, contratado, do
INDA, ora colaborando com êste Ins-
tituto, para exercer, em caráter pre-
cário e transitório, a função gratifi-
cada, símbolo FG-3, de Chefe dos
Serviços Auxiliares Regionais DR(1)S,
da Delegacia Regional do IBRA, no
Nordeste.

N9 387- — Designar José Orlando de
Miranda, Oficial de Administração,
nível 14, do Quadro do Pessoal do
Instituto do Açúcar e do Álcool, 9.
disposição desta Instituto, para exer-
cer a função gratificada, senbolo
FG-1 de Assistente Geral—DR (1) TI-
da Delegacia Regional do IBRA, no
Nordeste. — Carlos de Moraes.

Processo n.9 4.934-69.

• CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESO1.LÇA0 N.0 36-69
O Conseiho Federal de Técnicos

de Administração, no uso das 0,1'1-
buiçõe,s que lhe são conferidas pela
Lei n.o 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto nn,,
mero 61.934, de 22 de dezembro da
1967, resolve;

Art. 1.9 Designar Membros da
Junta Administrativa da 2.0 Região
— Pará, Arriaaonas, Amapá, Rorai-
ma os abaixas indicados:

Augusto Olímpio Salgado Borges;
Edison Nlore:ra• da Cunha;
Edson Guerreiro dos Reis;
Hilda Gomes Quingosta;
Lilian Maria Soares Noronha;
João Albarta Rêgo Barros;
Maria Latida de Souza Bergh;

MINISTÉRIO PA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA
PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO DE 1969

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária IDEIA, no uso
das suas atribuições que lhe confere
a letra "j" do Artigo 34 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
número 55.889, de 31 de março de
1965, resolve:

No 383 — I — Delegar competência
ao Dr. George William Prescott„ De-
legado Regional de Bra,silia, para as-
sinar, em nome do IBRA, o convênio
de Comodato a ser celebrado entre
ate e a Petrólacr Brasileiro S. A., de
acôrdo com a minuta inclusa no pro-
cesso no 4774-69.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária — 113RA, no uso
das atribuições que lhe confere a
letas, "j" do artigo 34 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
número 55.889, de 31 de março de
1965, e tendo em vista a Deliberação
n9 152-69, resolve:

N9 384 — Delegar competência ao
Doutor Pedro Carlos Machado Peixo-
to, Procurador Geral desta Autarquia,
para requerer em juizo, por transação
nos autos, o aceirdo a ser firmado com
a Rede Ferroviária do Nordeste S.A.
para desapropriação do imóvel deno-
minado "Tiriri", no Município do
Cabo, no Estado de Pernambuco, de
propriedade da referida Rede, pelo
preço de NCr$ 20.449,83 (vinte mil,

a

CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA

E AGRONOMIA
5? Região

DESPACHO DO PRESIDENTE
Exp,ediente de 9 de setembro de 1969

Processas:

N9 8.757-69 — Carlos Linhares Ve-
laso — Cancele-se o registro da fir-
ma.

NO 6.796_69 — Hélio de Moraes Ma-
cedo — Pedido de abono de faltas —
Face ao que declarou, abono as fal-
tas.	 •

NO 6.96d-69 — Escritório Técnico
Ari Garcia Roza	 Registre_se.

N9 7.022-69 — Paulo José Lapas —
Pedido de isenção de taxa de anota-
ção — Deferido.

Na Série de Cla'ses de Zelador
Da

Na Série de

Na Série

c asse A, nível 7, para a classe
B , níval • 8	 I-Da

1. Astrogilda, Gomes de Souza •
2. Jeão ielarcelino dos Santos
3. A ma Dutra do Aguiar Cordeiro
4. A atonio Adão Monteiro

aiasse

1. Luiza,
Na Série

classe
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INSTITUTO NACIONAL'
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIAS

Relação INPS n9 142, de 1969

• 29 - OPTA. - Registro n.9 1.289 e
1 CRTA - 8.3 Região, Registro n.° 22
1- Moncer Pores, no. stermos
1.rágrefo único do artigo 3.9 da Lei
n.9 4. .769, de 9 de setembro de 1965.
• 30	 CETA - Registro n.° 1.290 e
CRTA - -13.9 Região, Registro n.9 233
- Hertha S(xixé, nos termos da le-
tra "c" do :artigo 3.9. da Lei 4.9 4.769,
de 9 de setembro de 1965.	 ,
• 31.- Ca-TA -a Registro .n.° 1.291 e
CRTA - 8.9 Região, Registro n.o 234
- Dulce de Godoy Alves, nos termos

parágrafo único do artigo 3.9 da
Lei- n.o 4.769: de 9 de setembro de
1965.

32 - CFTA - Registro .n.9 1.292 e
CRTA - 8.9 Região, Registro iriane,
ro 235 - Nice Aries Requejo; •nos
temos do parágrafo &lie° do artigo
3.0 da Lei na 4.769, de: 9 de setem-
.bro de 1965.

33 - CFI'A	 R.egistran.9 1.293 e
CRTA - sao 'Região, Registro n,9 236
- OStvaldo Alves de Mattos, noo ter-
n:os do parágrafo único do artigo 3.9
da Lei n." 4.769, de 9 de setembro

• de 1965.
34 - CETA - Registro 'n.o . 1.294e

CRTA	 0.9 Região, Registro 1.1.9 237
- Raphael Tedeseo, nos t ermos -da-
parágrafo único doartigo 3.9 da Lei
n.9 1.769, de 9 de setembro de 1965,

35 - CETA	 Registro ria 1.295 e
CRTA - 8 9 R.ealãoe Regista% n.0 238
- Sebastiana de Oliveira, nos termos
do parágrafo único do artigo 3. 9 da
Lei n.9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

36 -	 Registro n.9 1.296 e
CRTA - 89 Região, Registro n.° 239
- Lindamir de Freitas Cesar, nos
termos do parágrafo único do artigo
3.0 da Lei n.o 4.769, de 9 de setem-
bro de 1995.

Art. 2.9 Ficam homologados, para
todos os efeitos da legislação em vi-
gor, os registros que trata esta Re-
solução.

Art. 3.9 Esta Resolução entrará ein
vigor, na data de su,a, publicação.

Rio de Janeiro, -11 de setemblo
1959. - Man"; da Cunha Ribeiro,
Presidente.

Segunda-feira 22

Raimundo Nauar Lisbaaa-
Wilson Rodrigues Gonçalves:, -
.iArt.. 2.9 Esta Resoluçã'aaentrará em

Vigor,nesta data.
• Rio de Janeiro, 20 de _agasto de
1969. - lbany da Cunha Ribeiro,
Presidente.

RESOLUÇÃO Na 37-69
O Consellao Federal de Técnicos de

Adrninistraçao, no Uso das atribui,
oey'es que lhe são conferidas pela Lei
ri.° 4.769, de 9 de- setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
01.934, de 22 de dezembro de 1967,.e,
Considerando o disposto na alínea "a"
elo artigo 13 da Lei n.9 4.769, de 9
de setembro de • 1965, bem corno o

1 disposto nos artigos 46 e 47 do De-
ereto n.9 61.934, de 22.12.67, re-i1 solve:

Art. 1.9 A- anuidade -devida pelos
profissionais registrados será calcula-

' da à base do ealárionninimo vigente
em Brasília, DF no mês de janeiro de
nada ano.

.Art. 2.° As taxas, emolumentos e
Multas serão cobrados à base do
maior salário-mininio vigente rio
13ais.

Art. 3•0 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua aprovação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agõsto de
1969. - lbany da Cunha Ribeiro,

1 Presidente,

RESOLUÇÃO N9 38-69
1;  O Conselho Federal de Técnicos de

Administração, no uso das atribuições
i.te lhe são conferidas pela Lei na-

:mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1.9 Ficá, concedido registro de
Técnico de Administração, aos se-
guintes profissionais:

- CFTA - Registro n.9 1.261 e
CRTA - 8.9 Região, Registro n. o 204
- António Delfim Neto, nos aêlanos
da letra s e" dc artigo 3.° da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965,
2 - cFrA - Registro n.9 1.262 e

CRTA - 89 Região, Registro núme-
ro 205 - Isa.bella Alves de Almeida,

•nos termos do parágrafo único do
artigo, 3.9 da Lei n.9 4.769, de 9 de
setembro de 1.965.

• 3 - CETA - Registro n.o 1.263
e CR.TA - 39 Região, Registro n.9 206
- Maria Luiza Nogueira de Noro-
arihe, nos termos do parágrafo único
-do artigo 3.9 da Lei n.9 4.769, de 9
de setembro de 1965.

4 - CFTA	 Registro n.9 1.264 e
CRTA - 8.9 Região, Registro n.o 207

• - Maria cie Lourdes Fessel Fazzio,
nos termos do parágrafo único do
artigo 3.° da Lei n.9 4.769, de 9 de
setembro 'de 1965.

• 5 - CFPA - Registro n.9 1.265 e
CRTA - 8.3 Região, Registro 1e9 208
- Alexandre Klaus, nos têrmos da
letra "c" do artigo 3.° da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965.
6 - cFrA - Registro n.9 1.2613 e

CRTA	 89 Região, Registro n9 209
- Jean Progen, nos termos da letra
"C" do artigo 3.9 da Lei 11•9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

7 - CFTA - Registro n.. 1.267 e
CR,TA - 8.3 Região, Registro 11.9 210
- Laerte Leite Cordeiro, nos termos
da letra "c" do artigo 3 9 da Lei
no 4.769, de 9 de setembro de 1965.

8 - cFrA - Registro n•9 1.268 e
CRTA - 8.9 Região, Registro na` 211
- Affonso Cavalcante de Albuquen.
que Alentes, nos termos da letra "c"
do artigo 3.9 da Lei n.o 4.769, de 9
de setembro de 1965.

9 - CF'TA - Registro n.9 1.269 e
CRTA - 8.9 Região, Registro n.9 212
- Ambrõsio Leitão, da Cunha, nos
lermos da letra "c" do artigo 3.• da
Lei n.o 4.769. de 9 .de setembro de
1965.

10 - CETA - Registro n.9 1.270, e
CRTA - 8a Regias), Registro n.9 213
.- Jorge Nara, nos termos da letra1

-"c" do artago 3.9 da Lei n.° 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

11 - CETA -- Registro . n.° 1.271 e
CRTA	 8a Região, Registro n.9 214
- Frediano Quilim, nos termos da
letra "c" do artigo 3.9 da Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1965,

• 12 - CFPA - Registro n. o 1.272 e
CRTA - 3,3 Região,' Registro n. 9 215
- Wilson Jose Medeiros Duarte, nos
termos da letra "c" do artigo 3.° da
Lei n.9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

13 - CFTA - Registro sai.9 1.273 e
CRTA - 8a Região, Registro na 216

- Luiz Mendonça •de Freitas, nos
termos . da letra "c" dó artigo 3.9 da
Lei rao 4.769, de 9 de setembro de
1965.

14 - CEVA -' Registro 11. 9 1.274 e
'CRTA - 8.3 Região, Registro n.9 217
- José Geralao de Lima, nos termos
da letra "c" do artigo 3.° da Lei
n.o' 4769, de 9 de setembro de 1965.

15 -- CFTA - Registro n.° 1.275 e
CRTA - 3.° Região, Registro na 218
-- Yolanda Ferreira Balcão; nos ter-
mos da letra "c" do artigo 3.9 da
no 4.769, de. 9 de setembro de 1965.

16 - OPTA - Registro n.9 1.276 e
CRTA - 8.3 Região, Registro n. o 219
- Isidoro Maiedo, nos termos da le-
tra "c" do artigo 3.9 da Lei n.9 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

17 - OPTA - Registro n. o 1.277 e
CRTA - 8.9 Região, Registro n.9 220
- Cassio Martins da Costa Cerva,.
lho, nos termos da letra "c" do ar-
tigo 39 da Lei 9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

18" - OPTA - Registro n•9 1.278 e
CRTA - 8a Região, Registro na 221
- Luiz Redovit Rossi, nos termos dor
letra "c" do artigo 3.9 da Lei nú-
mero 4.799, de 9 de setembro de
1965.

19 - CITA - Registro n.9 1.279 e
CR,TA - 8.9 Região, Registro n. o 222
- Maria da Silva Furquim de Cam-
pos, nos termos do parágrafo único
do artigo 3.9 da Lei n.° 4.769, de 9
de setembro de 1965.

20 -- OPTA - Registro n.9 1.289 e
CRTA - 8.3 Região, Registro n.9 223
-a José Fernandes Cabrera, nos ter-
mos da letra • "c" do artigo 39 da
Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de
1965.

21 - CETA - Registro n.o 1.281 e
CRTA - 8.3 Região. Registro n.9 224
- Gerard François Duchene, nos ter-
mos da letra "c" do artigo 3.9 da
Lei n.o 4.769, de 9 de setembro de
1965.
• 22 - ClarA - Registro n.° 1.282 e

CRTA*- 8a Região, Registro 11.9 225
- Moacyr Gaya, nos termos da letra
"o" do artigo 3,.9 da Lei n.9 4.769,
de 9 de setembro de 1965.

23 - CFTA - Registro n.o 1.283 e
CRTA - 89 Região, Registro 9 226
- Luiz Aratangy, nos termos da le-
tra "e" do artigo 3.9 da Lei 11.9 4.769.
de 9 de setembro de 1965.

24 - CFTA - Registro 11.9 1.284 e
CRTA - 8.9 Região, Registro n.° 227

Benedieto Ilekoiz Nascimento, nos
•termos do parágrafo único do artigo
3.0 da Lei n.9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965.

25 - CFTA - Registro n.9 1.285 e
CRTA - 8.3 Região, Registro n.9 228
- Ladislas Meisel, nos têrmos da le-
tra "c" do artigo 3.° da Lei n.9 4.769.
de 9 de setembro de 1965.

26 - CFTA - Registro n.° 1.286 e
CRTA - 8a Região, 'Registro n.9 229
-- Eduardo Gama Wright, nos ter.
mos da letra "c" -do artigo 3.9 da
Lei 11.9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

27 - CFTA - Registro n.o 1.287 e
CRTA - 8a Região, Registro ri.° 230
- Riehard Henri Blake Paris, nos
termos da letra "e" do artigo 3.9 da
Lei n.9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

28 - CFTA - Registro n.9 1.288 e
CRTA - 111.9 Região, Registro n.o 231
- Orlando Messes, nos têrmos
letra "c" do artigo 3.° da Lei nú-
mero 4.76a, de 9 de setembro de
1965.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO . RIO . GRANDE . DO SUL

N9 2.830, de 1 de setembro 'de 1969
- Exonera. Fernando Farias número
100.402, do cargo em comissão de
Agente Especial (13), 10-C, na Agên-
cia em Pelotas, e nomeia Taylor Lo-
bato da. Costa n9 506.388, para exer-
cer o referido cargo; n9 2.837, .de 2
de setembro de 1969 - Designa Lory
Laydner Teixeira n9 406.790, para
exercera função gratificada de Chefe
de 'Seção de Manutenção de Bene-
fícios (F), 3-F; no 2.858, de 4 de se-
tembro de 1969 - Designa Maria Mil
Pereira Barra .n9 422.990, para exer-
cer a função . gratificada de Infor-
mante - Habilitador (I), 11-F, na
Agência em Mv° Hamburgo. 	 .

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
s NO DISTRITO FEDERAL

N9 1.223, de 8 de setembro - de 1969
•Retifica as DTS--F.,RDF-1;077-69 e

.1.169-69, •publicadas. respectivamen-
te, nos BS-INPS 105-69 e 150-69, na
reate referente ao cargo em comis-
são, para Assistente de Serviço Jur1-
dica, (I), 6-C.

Relação INRS n9 115, de 1969
No Diário 0/icica (Seção 1 - Ferie

II) W 166, de 1 - de setembro de 1979,
págs. 2.261.2.262.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
Onde se lê: no 627, de 5-8-69 -

n9 400.053
Leia-se: lio e27, de 5-8-69 -

n9400,052,
-

Relação INPS n9 128, de 1969
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA GUANABARA
Onde se lê: n9 946, de 13 de agósto

de 1969 - Concede aposentadoria,
por incapacidade, a Therezinha Bap-
tista Fernandes...

Leia-se: no 943, de 13 de agasto ae
1969 - Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Therezinha Baptista
Fernandes...;,

Onde se lê: no 945, de 13-8-69 -
... Odeaet Maximiliano de Deus...

Leia-se: n9 945, de 13-8-69 -
Odette Maximiniano de Deus ...;

Onde se lê: no 951, de 12-8-69 -

	

Leia-se: n9 951 de 144-69	 ...;
Onde se lê: no 15-8-69 -
Leia-se: n.9 958, de 15.8.69 -
Onde se lê: no 963, de 15-8-69

• Onézio Fererira de Souza
Leia-se: no 963, de 15-8-69 -

Onézimo Ferreira de Souza.

Relação IN-PS n9 129, de 1969
JUNTA DE RECURSOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL NO CEARA
Onde se lê: no 10, de 19-8-69

• Maria Thereza Sydrião Ferreira
da Escócia

Leia-se: no 10, de 19-8-69 -
Mania Thereza Sydrião Ferreira da
Escossia.

JUNTA DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

• NO RIO GRANDE DO SUL
Onde se lê: n9 14, de 15-8-69

Clélia Sella Marconde
.Leia-se: n9 14, de 15-8-69 -

Clélia Célia Marconde.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM PERNAMBUCO
Onde se lê: N9 2.420, de 14-8-69 -.4
. b) ... da função gratificada da

Chefe da Seção de Material do Hos-
pital Getúlio Vargas (T), 9-F, de
Chefe da Seção de Material do Hos-
pital Getúlio Vargas (T), 9-F„.,
c)	 Praciete Urquisa Vieira

Leia-se: No 2.420, de 14-8-69 -
b) ... da função gratificada de Che-
fe da Ceção de Material do Hospital
Getúlio Vargas (T), 9F ...
Graciete Urquisa

DO PRESIDENTE DO CONSTATO
FISCAL

N9 571, de 8 de setembro de 1969 -
Designa Hayrton Maciel n. 9 410.346,
para exercer a função gratificada de
Auxiliar de Gabinete, 12-F.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

"N9 984, de 5 de setembro ile 1969 -
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço (Lei 5.315-67), a Ubirajara
da Silva, n9 418.308, Motorista, uivei
12.	 .

Deterniinaçiies de Servieõ
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N9 3.435, de 1 de setembro de 1969

- Dispnsa Remiro da Costa Alecrim
número 601.134, da função gratifica-
da de Chefe da Seção de Sinistros
(T), 3-F, no RGBT, e designa João
Wla,dimir Ferreira Abreu r 9 304.221,
para exercer a referida função.

SUPERaNTENDÊNCIA REGIONAL
• EM GOTAS
N9 726, de 3 de setembro de 1969 -a •

Designa Gideon Lourenço de Olivei-
ra n9 215.639, para exercer a função
gratificada de Agente, 5-F, na Agên..
cia em Araguaina, aaapensando-o,
conseqüentemente, da função gratifi-
cada - de Encarregado de Turma de
Expediente (C) 10-Fa
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Divulgação n? 1.082

PREÇO: NCr$ 0,30

• A. 'VENDA

• Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigdes Alves 1

Agência Ministério da Fazenda

Atende-se a pedideo pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN.

4
2456 Segunda-feira
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Setembro de 1965,

Relação INPS n9 130, de 1969 ; Pedido, a contar de 1 de agissto
1969, Plínio Augusto Balthazar,

Onde se lã: Junta de Recursos da mero 706.044, do cargo de Médica,
Previdência Social no Maranhão	 nível 21; no 837, de 9.9.69 -
Determinações dede Serviço ...	 nora a pedido a contar de 1.6.69,

Leia-se. Determinações de Serviço ZeMor Paiva Mtealliães, n 9 103.061,
- Junta de Recursos da Previdericia Médico, nível 21.
Social no Maranhão. COORDENAÇÃO DO PESSOAL

EM SERGIPL
No 46, de 2.9,69 -- Exonera , a Pe

-dido, a contar de 1.9.59, José Pe-ei-
Onde se lê: ri9 6, de 20-8-69	 ra Carrera, n.9 309.059, do cargo de

Beatriz Lucas Santos. ..
	

Médico, nível 21.
eLiaase: no 6,. de 20-8-69	 Determinações de ServiçoMaria Beatriz Lucas Santas.

PORTARIAS

N9 662, de 11.9.69 - Exonera, a 4F. a partir da data dg posse; b)
pedido a contar de 18.8.69, Maria de Designa IvonlIde de Palma Bitten-
lourdes Fontanela n, 421.187, do pari 229 412.872, para exercer a fan-
e ..rgo de Ofic"al de Administração, ni- çao gratificada de Chefe do Serviço
Ne). 12; n9 663. de 11.9.69 - .b.cone,- de Administração Geral (I) 4-F.
, ,	 18. 89,,

Jasé Luiz de.Mendonça Costa, !Mana SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
re) 411.024, do carga de Escriturário, 	 E1Z PERNA.GRUCO
Invel 10; W 664, de 11.9.69 - Cona N9 2.469. de 3.9.69 - Retitica a
c de aposentadoria, por incapaeldaae, DTS-SRPE-2.328-69, pablicada no
a Josias Leres -da Silva, n 9 • 113.292,
C arção nível 7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 979, de 4.9.69 - Exonera, a lie-
duo, a contar de 1.7.69, Osmarina
F ;mandes Carneiro n9 500.464, do
cargo de Oficial de Admira1 stração, ni..
vel 14; n9 981, de 4.9.69 - Concede
ar osentadoria, por incapacidade, a
Pedro Ivo da Costa, n9 701.503, Tele-
fonista, nível 7;. no .986 de 5.9.69 --
'Eaonera, a • pedido, a contar de 1 3 69,
Ranato Coelho Falcão, no 700.274, do
ca -go de Médico, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

No 165, de 27.8.69- Concede. apo-
ser tadoria por tempo de serviço (Lei
n!? 5.315-67), a José Constantino da
Sil Jimion no 607.693, Médico, ni-
vel 21; n9 167, de . 1.9,69 - Concede
aptsentadoria, por tempo. de serviço
(Ui na 5.315-67), a Aristofanes Câ-
mera Moreira, n9 604.097, Médico,
niv a 21; n9 168, de 1.9.69 - Con-
ceei; aposentadoria, por incapacidade,
0, Maria de Lourdes Felix Pessoa, net-
rne o 608.975, Auxiliar de Enferma-
gen , nível: 15.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
• NO RIO GRANDE DO SUL
• IV 267 de 2.9.69 - Conceee a,po-
sen adoria, por incapacidade, a Na-
dir Silva, n9 304.530, Técaaca-Auxiliar
de Mecanização nível 11.

CDORDENAÇA.0 DO PESSOAL
EM SÃO PAULO •

N 834 de 9.9.69 - Exonera, a pe,
didc, a eontar de 6.6.69, Diana Men-
des Rogério, n9 215.777, 510 cargo de
Oficial de Administração nível 12;

9 F35 de 9.9.69 - Exonera, a pedia
o, a contar de 4.8.69, Geraldo de

ledo Gardenal, n9 421.851, do Cargo
o raariturário, nível 8; n9 , 836, de 9

tetenlbrO de 1969 - Exonera, a

tencia •Meaica,	 , -
Nelson Barreto Coutinho, 219 496.225„
do cargo em comissão de Chefe dosl

'Serviços Gerais, (I), 7-C, nomeando-o
' para exercer o cargo em. comissão de!
Chefe do Serviço de Assistência Má-
dica (F), 5-C com as atribuições' de

r Coordenador_Adjainto de Assiateacia

• UNTA DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO.

PAULO
N9 26, de 25,8.69 - Dispam-ai, os

servidore, a seguir discriminados, das
funções gratificadas que especifica:
Oneida Desdemona Brasileiro Lopes,
no 228.144 Encarregado de Turma de
Serviços Auxiliares (C), 6-F -
ria dede Lourdes de IVIello Ferreira, nu-
mero 228.770, Encarregado de Tulba-
Auxiliar de Arrecadação (C) 6-P -
Neuza Inocente, n Q 420 . 353 Assis-
tente de Chefe de Secretaria (T), 6-F
e Ester Spadine n9 616.234, Aseessor
(T) 4-F.

Relaç:o SP n9 55, de 1969
PORTARIAS

G111:130 DO REGIME n DA
• NOVIMENTaÇÃO DO PaSSCAL

No 4 606, de 4.9.69 - Aplica a pe-
nalidade de demissão ao servidor An-
tônio Alves de Oliveira Filho, número
552.772, do cargo de.Moaarista; a coxa

tar de 29./1 63 na forma de disposto
no artiao 68, itcan II, do COcirg,a Pe-
nal; N' 4.007,, de 4.9.69 -- Aplica a
penalidade de demissa° ao Mensagei-
ro Luie Carlos Rodrigues dos Santos,
nO 7a4•074 lotado na Admineareçáo
Central, prevista no artigo 201, inciso
V, da Lei no 1.711, de 28.10.52 in-
curso ao artigo 207, paragrato 1. 9, do
mesma diplorra

- -
Relação INPS n9 144, de.1969

PORTARIAS
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

No 665, de 12.9..69 - Concede apo-
sentadoria, por. tempo de serviçõ,

Procurador de Ia categoria; n9 657, dO
Adolfo Roberto Bleuler, n9 600.1641

12.9.69 - Concede aposentadoria, poe
tempo de serviço, a Thaumaturgo de.
Albuquerque Sapha, n9 400.152, Pro-
curador de	 categoria.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

IV 168; clie 3.9.69 - Concede ano,.
sentadoria, por incapacidade, a Jor-
ge Pereira de Souza, W 102.905,Bona•
beiro Hidráulico, nível 8;. no 169, de
3.9.69 - Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Maria Regina Araúj0
Affonso, nc 500.823 Enfermeira-Au"
xiliar, nível 8; n9 170, de 8-9-69
Exonera, a pedido, a contar •de 5 dt,
dezembro de 1968, Darcy Moreira, nú-
mero 419.590, do cargo de Faseai de
Previdência, nível 17.

DETERNIINAÇOES DE SERVIÇO

DIRETORIA DE CONTABILIDADR
•E AUDITORIA

NO 368„ ttio 11.9.69 --	 Vic-
tor Joaquim Raphael, W 408.156,
Nelly Games doa Sentea no '10.585,
a Neleon de aforaes, 13.9 412.513, da
função gratilicada de Encarregado de
Maquina de • Contabilidade, 13-F, na
Contadoria-Geral.

SUPERINTENDÊNCIA REGI3NAL
EM ALAGOAS •.

NI 458, de 9.9.69 - Designa Wan-
clacy. Veloso Soares n9 411.790, para
exercer a função gratificada de En-
carregado de Turma (C), 8-F, com as
atribuiçôes de Encarregado do Setor
de Manutenção de Benefícios do Ia-
tenor, dispensando-a, em con,seqüên-
eia, da função gratificado, de Chefe do

i Setor de Manutenção de Beneficio

I
13), 8-F, na Coordenação de Seguroa,

Sociais.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAI

NA • GUANABARA •
.N9 3.464, de 8.9.69 - Exonera, a

•pedidcaa partir 'desta data, Xué Fer-
reira Soares, n9 485.109 do cargo em:
comissão 'de Chefe do Serviço de Me-
dicina (I), 6-C, no, RGBM..

• SURERINTENDONCIA REGIONAL
NO . RIO DE JANEIRO •

/V 1.981, de . 25.8.69	 Dispensa, a
•contar. de n.6.69, Antônio dos Santos
•Vaz, 1).9 410.885, da função gratifica-
da de Chefe de Seção de Administra-
ção Geral (I), 8-F, na Agência em.'

•'São Gonçalo, face ao pedido de exo-
neração constante do processo INPS

17-0-73.481/69e no 2.008, de 3.9.69
Des:gr.e. João Vieira Arruda, nee-

mero 306.a25, para exercer a função
gratificada de Chefe de Seção de Em-
préstimos Simples 03), 7-F na Coor-
denação de Serviços Gerais e Patri-
mônio; • no 2.011, de 3-9-69 -- Desig-
na Arlete -Cosendey Rocha, número
101.307, para exercer • a função grati-
ficada de Chefe do Serviço Social
Ambulatorial (C), 4-F, na Coordena-
ção de .Bem-Estar; no 2.012, de 3 de
setembro de 1969 - Designa Neusa 

3de Paula Ebecken, n9 409.650, pára
exercer a função -gratificada de Che-
fe do Serviço Social de Previdência
(Cl, 4-F; na Coordenação de Bem-Es-
tar,

JUNTA DE RECURSIM DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

NO DLIRANILIO

8 Ç

JUNTA DE RECURSOS DA
JUNTA DE RECURSOS DA	 PREVIDÊNCIA SOCIAL NO PARA

PREVIDaNCIA SOCIAL
NO RIO GRANDE DO SUL	 No 26, de 1.9..69 - Nomeia Mana

Nazareth Araujo Bittencourt, numa-
Onde se lê: no 25, de 20-8-69 - ro 406.041 para exercer o cargo em

„.. Chefe de Secretaria de Jdla 7-C comissão de Chefe de Secreta:á da
Junta, 8-C, no 27, de 1.9.69 - Deaat,-

Lela-se: no 25, de 20-8-69-- • . . na Rosilda Vieira Pires, nO 502.946,
Chefe de Secretaria de JJR (I), 71., C. para exercer a função gratificada. de

Assistente de Representação 5-F; rui-
Relação SP 11 9 53, de 1969	 mero 28, de 1.9.69 - Designa Irene

Sá Cavalcante de Albuquerque, nume-
GRUPO DO REGIME E DA	 ro 500.526 para exercer a função gra.

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL , tificada de Assistente de Represen-
Onde se lê: N o 3.995, de 18-8-69	 tação, 5-F.

Mame.° Cam pot Guedes...	 SUPEIIINTENDaNCIA P,1.G1ONAL
Leia-se: NO 3.995, de 18-8-69	 NO Pa.,RA

.vlarcelo Campos Guedes. 	 la9 Y.289, de 5.9.69 - Nomeia Elza
da Fonseca Datier, n , 409.992, paia

Relação INPS n9 143, de 1969 exercer o cargo em comisso de Che-
fe da Divisáci de Serviços Gerais (C)
8--C dispensando-a, em conseqüência,

GRUPO DE PESSOAL LOCAL	 dearvfiunçacioe gArrificiad1 ;e,, claeo GChefe (11)o

BS-INPS 146-69, que pena a ter a se-
guinte redação : - a) Exonera Eder-I
lindo da Costa Lopes, n9 401.528 dol
cargo em comisuto de Delegado (13),I
4-C, nomeando-o para exercer o cargo
em comissão de Coardenador de Peri
soal, - b) Exonera Ricardo da I
Cunha Cavalcanti no 214.227, do car-
go em comissfia de Chefe do Serv ço
de Assisténcia Médica (F), 5-C, no-
meendo..0 para exercer o carga em
comissão de Coordenador de Asas

cl Exonera



de Encarregado da Turma de Fotos-
tática (GIF), 'da Seção de Arquivos
(GIA), do Serviço de Comunica,çõea,
(SGI), dos Serviços Gerais de Ad-
ministração (SG), do Quadro da
Administração Central e OrgãoS
Locais. -- Tarcísio Metia, Presidente.

Rela-çã.o. n9 215, de 1969
PORTARIA DE 16 DE SteeeMBRO

DE 1969
Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado ueanclo da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

•N.9 1.679 - Retificar a Portaria
n9 1.002, de 12 de junho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 23 de
junho de 1969 e BI - ne 119-69 que
exonerou Gil Brandão Libanio, Fiscal
Administrativo de Obras nível 11 . A -
matrícula 1.382.461 na parte refe-
rente à .vigência, mie deve ser cond.
dera,da 17 de maio de 1957 e não co-
mo constou. - Tarcisio Maia - Pre-
sidente.

Retificação
A página 2.331, do Diário Oficial

de 9.9.1969. Seção I, Parte II, Rela-
ção ne 203-69 Ordem de Serviço SG.
n.9 103.	 •

Onde se lê:

Revogaria a Ordem de Serviço. O
'n.9 41 de 5 de julho de 1968 ..

Leia-se:

Revogar a Ordem de Serviço SO -
n.9 41, de 5 de julho de 1968 ..."

Relação n9 217-69
PORTARIAS DE 17 DE SETZNIBRO

DE 1969
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência _e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, -do Decreto-
lei n9 2.865, de 12.12.40, resolve:

N9 1.683 - Designar Nelson (Mo-
fino, Oficial de Administração, nível
12, matrícula W 1.900.574, para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo
3-1', de Agente da Subagência de Pe-

trepolis (RJPe), da Agência no Es-
tado do Rio de Janeiro (ARJ), do
Quadro da 'Administração Central e
Órgãos Locais.

O Presidente do nstituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando o disposto no in-
ciso II do artigo 52, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 e inciso II
do artigo 39 do Decreto n9 53.481,
de 23.1.64. resolve:

NO 1.684 - Transferir, a partir de
29.7.65, Ney de Oliveira Feemancles,
ponto n9 9.693, matrícula número
1.047.669, ocupante do cargo de Es-
criturário AF-202.10.B, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais, para cargo de igual classe e de-
nominação do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado, para pre-
enchimento de vaga -decorrente da
exoneração de Nilza Ferreira de Oli-
veira, conforme Portaria no 1.464, de
25.10.65, publicada no Diário Oficial
- Seção I, Parte II, de 3.1.66 e BI
119 9, anexo, de 17.1.66. -

O Presidente' do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

No 1.685 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 2.602, de 26 de junho de
1962, publicada no Diário Oficial de
17.7.62, Seção I - Parte II e no BI
n9 120, de 27.6.62, que transferiu por
permuta, Ney de Oliveira Fernandes,
ponto n9 9.693, matrícula número
1.047.669, ocupante do cargo de Es-
criescário - AF-202.8.A, do Quede()
da Administração Central e Órgãos
Lecals, para cargo de igual classe e
denominação do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado e Alvaro
Marques de Oliveira ponto ne 5.934,
matricula n9 1.911.552, ocupante do
cargo de Escriturário - AF-202.8.A,
do Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado, para cargo de igual
classe e denominação do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais. - Tarcísio Mata, Presidente.

MINISTÉRIO DA INDÚSTR14-\
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cento) e de 1/30 (hum trinta avos)
da última gratificação percebida pelo
exercido em Regime de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva. Para efei-
tos da presente aposentadoria, foram
computados em dôbro, 2 (dois) pe-
ríodos de licença especial, não usu-
fruiece, de acôrdo com o art. 113 do
Estatuto dos Funcionários do IBC.

NO 1.245 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 31.866-69, tor-
nar sem efeito a Ordem P. 69-1151,
de 22.8.69.

No 1.246 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 31.866-69, in-
vestir na função gratificada de che-
fe da Turma de Administração da Di-
visão do Patrimônio símbolo 12-F, o
Oficial de Administração, nível 12,
Francieca Martins Antunes.

No 1.249 - Dispensar da função
gratificada de Chefe da Seção de Fis-
calização da Agência de Belém, sina-
bolo 19-F, o Fiscal de Comercializa-
ção de Café, nível 14, Mílton Nunes de
Melo. +

No 1.1250 Dispensar da função
gratificada de Encarregado do Arma-
zém da Agência d'e Melem, eímbolo
13-P, o Armazenista, nível 10, Wal-
demir Pereira Marques. --e Oleando
Masirocola

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
ASSISTÊNCIA DOS, SER-

VIDORES DO ESTADO
Relação n9. 213, de 1969

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
• DE 1969

O Presidente do Instituto de Pre-

vidência -e Assistência dos Servido-
, res do Estado usando da atribuição

que lhe conferre o artigo 17, do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, de acôrdo cora o Para.

. cer n9 575-1e, de 6 de uotuleso de
196'7- Diário Oficia/ de 13 de outu-
bro de 197 do Senhor Consultoe
"Geral da República resolve:
_ N9 1.660 - Exonerar, "ex-officio"
,a partir de 19 de janeiro de 1961,

, Walter Ennes, Serviçal, nivel 6-B,
• matrícula ne 1.492.078,. ponto nú-

mero 8049, do Quadro da Aceannis-
tração Central e Orgáos Locais.

O Presidente do lei.stitut.c) de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando da atribuição
que lhe confere • o artigo 17, do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezern-
bro de 1940, resolve:

le9 1.661 - Atribuir a Cícero Ca-
valcante operador de Raios et, ne.

• vai 11-A, matricula n9 1.'7'19-571, do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais, lotado no Hospital Al-
cides Carneiro ,- Rale inscritos no
Seriço Nacional de Fiscalização da
Medicina e Farmácia - Diário Ofi-
cial de 1 de a.gâsto de . 19613 - a
gratificação de 40% (quarenta por
cento) calculada sôbre as seus ven-
cimentos, prevista na Lei" n9 1.234,

-de 14 de novembro de -1950.
Os efeitos da presente Portaria, re-

troagem a 1 de agósto de 1968, nos
termo do 59, art. 19 do Decreto
n9 43.185, de 6 de fevereiro de 1959.

1‘79 1.662 - Atribuir a José ,Sa-
turnino Nôbrega, Médico, nível
22-13, matrícula n9 2.102.165, do
Quadro da Administração Central' e
Órgãos LO,cals, lotado no Hospital Al-
cides Carneiro - Hak, inscrito no
Serviço Nacional de, Fiscalização
Mediena e Farmácia - ,Diário Ofi-
cial, de 19 de agôsto . de 1968 - a
gratficação de O% (quarenta per
cento) calculada sôbre os seus ven-
cimentos, prevista na Lei n 9 ,1.234,
do 14 de novembro de 1950.

Os efeitos da presente Portaria
letroagem a 1 de ageesto de 1968.
nos termos do parágarfo 5 9, artigo
19, do Decreto n9 43.185 de 6 de fee

•vereiro de 1959.
1,e55 - Designar Mauro Gar-

cia Corrêa, Procurador de 34 Cate-
goria, matricula 2.257.572, para
substituir o Chefe da 2e Procurado-
ria Regional. Péricles da Sirva pi-
nheiro, Procurador de l e Categoria,
matrícula 1.308.821, no atual impe

-dimento do substituto eventual, Luiz
de Castro Neto. Procurador de 39
Categoria, matricula 2.371.274.

N9 1.665 - Exonerar, a pedido,
/icei termos do inciso I, do artigo '25,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Hugo Paes de Menezes, Assis-
tente de Contabilidade, nível I3-A,
matricula ne 2.232.367, do Quadro
da Administração Central e tergãos
Locais .

1 9 1.666 - Dispensar Waldir
Anel' Guerra, Auxiliar de Poraria,
nível 7-A, matrícula n9 1.055.132.
da Função Gratificada, símbolo 17-F,
de Encarregado da Turma de Fotos-
tática (GTF), da Seção de Arquives
(GIA), do Serviço de Comunicações
(SOI), dos Serviços Gerais de Ad-
ministração (SG). do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais.

le9 1.667 - Designar Walter Mar-
tins, Encadernador, nível 3-D, matri-
cula 219 1.055.221, para exercer a
Função Gratificada, SIMbOlo 17. P,

INSTITUTO BRASILEIRO•
PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO

DE 1969
O Presidente, era exercício da Di-

retoria do Instituto Brasileiro do Ca-
fé, no uso de -suas atribuições legais,
resolveu:

N9 1.231 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 22.560-68, reti-
ficar o teor da Ordem P. 69-1165, de
26.8.69 e, em conseqüência, onde se
lã: "Oficial de Administração, nível
14", leia-se: "Oficial de Administ•ra-
ção, nível 16".

No 1.239 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 29.192-69, tor-
nar sem efeito a Ordem P. 69-218, de
25.2.69.

N9 1.243 - Tendo em vista o que
consta do proc. no 32.546-69 , aposen-
tar, compulneriamente, a partir de 1
de setembro de 1969, o Contador, ní-
vel 20, Severo Rosadas Fe.rnandes da
Agencia do Rio, de acôrd'o com o 'art.
100, inciso II, combinado com o art.
101, inciso II, da Constituição, me-
diante a percepção dos prbventes pro-
porcionais a 32 (trinta e dois) anos
de serviço, à razão de 1/35 (hum trin-
ta e cinco avos) por ano, calculados
sôbre os vencimentos do nível 20,
acrescidos de 5 (Cinco) qüinqüênios
na base de 25% (vinte e cinco por

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO
DE 1969

-
O Presidente da Diretoria do LIS-

tituto Brasileiro do Café ne um de
suas atribuições legais, resolveu:

NO 1.254 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 2.019-68, exo-
nerar, a pedido, do cargo de Fiscal de
Comercialização de Café, nível 14,
Paulo Cesar de Rezende, da Agencia
de Pôrto Alegre, a partir de 3 de fe-
vereiro de 1066.

N9 1.255 - Dispensar da função
gratificada de Chefe da Seção de Fis-
calização da Agência de Pôrto Ale-.
gee, símbolo 8-F, o Fiscal de Comer-
cialização de Café, nível 14, Francis-.
co Ewerten Py de Ermida, a partir
de 4.9.69. -

'N9 1.256 - Remover da Agência de
Pôrto Alegre para a do Recife, o Fis-
cal de Comercialização de Café, ni-
vel 14, Franciscci Eeverton Py de Er-
mida, mediante o pagamento da aju-
da de custo regulamentar equivalen-
te a 3 (três) meses de seilis vencimen-
tos, e, investe-10 na função gratifica-
da de Agente, símbolo 1-F, a partir
de 4.9.69.

No 1.259 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 32.214-69, id-
vestir na função gratificada' de En-
carregado de Turma de Administra,
ção do SERAC - MG-2, símbolo 15-F,
o Escriturário, nível 10, Josué Gomee
de Vasconcellos.

N9 1.261 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 29.345-69 apo-
sentar, o Oficial de Administração,
nível 16, Myrthes Guimarães Mourão,
da Agência de Santos,, de acôrde com
o art. 100, inces° II, ã 1 9, combinado
'com o artigo 101, inciso I, letra "a",
da Constituição, mediante a percep-
ção de seus proventos integrais, cor-
respondentes ao nível 16, acrescidos
de 6 (seis) qüinqüênios na base de
30% (trinta por cento). Para efeito
da presente apcsentadoria, foram
computados, em dôbro, 1 (hum) pe-
ríodo e 2/3 (dois terços) de licença
especial, não usufruídos, de acôrdo
com o art. 113 do Estatute dos Fun-
cionários do IBC.

N9 1.262 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 18.284-69, apo-
sentar, a partir de 1oa.69, o Armaze-
nista, nível 10, sUberato Francisco
Servo, da Agência de São Paulo, de
acôrdo com o art. 100, inciso 1, com-
binado com o art. 101, inciso I alí-
nea "b", da Constituição, mediante a
percepção de eeils proventos integrais,
correspondentes ao nível 10, acresci-
dos de 3 (três) qüinqüênios, na base
de 15% (quinze 'por cento).

NO 1.263 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 32.431-69, apoe
sentar, compulseiriainente, a partir de
20.8.69, o Armazenista, nível 13 , Be-,
toni Batista, da Agência de São Pau-
lo de acôrdo com o art. 100, inciso IX,
combinado com o art. 101, Inciso
da Constituição, mediante a percebe
çáo dos. proventos proporcionar a 29
(vinte e nove) anos de serviço, à ra-
zão de 1/35 (hum trinta e cinco avos)e
por ano, calculados sôbre os vende
mentos do nível 10, acrescidos de 8
(cinco) qüinqüênios, na base de 25%
(vinte e cinco por cento). Para efei-
to da presente aposentadoria foi
computado, em dóbro, 1 (hum) Perlo+
do de licença especial, não usufruído,
de acôrdo com o art. 113 do Estante?
dos Funcionários do'IBC.

NO 1.264 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 24.533-69, ano-
sentar o Oficial de Administração , lei*
vel 16, Antonio da Silva Bio, da Agên+
eia de Santos, de acôrdo com o arte
100, inciso III, combinado com o arte
101 inciso I, letra "a", da Consetuie
ção; mediante a percepção cia seus

411n
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Setembro de 1969

prov Mas integrais, correspondentes
ao r ivel 16, aerescides de 6 (seis)
seilinaüênies, na base de 30% (trinta
por cento). Para feito da, presente
aposintadoria, foram computados , em

O Superintendente da SUDENE, no
tiso das atribuições que lhe conferem
o a L. 37 da Lei n9 4.239, de 27 de
junho de 1963, e o art. 39 do Decreto
319 I,2,3 ,16, ele 12 de agõsto de 1963, e
tendo em vista as conclusões apresen-
tadas pela Cemissá.o de Inquérito ins-
titu'ela pela Portaria n. 9 234, de 7 . cio
niao de 1969, resolve:

cióbro, 3 (três) períodos de lieerça es-1
pedal, não usufruídos, de accialto com
o art. 113 do Estatuto dos Funcio-
nários do IBC. - Caio de Aldnitara
Machado.

1 N9 419 - Demitir, a bem do Ser-
viço Público o funcionário, matricula
n9 0337, Claudionor Ovídio de Azeve-
do, ocupante do cargo de Auxiliar de
Engenheiro P - 1204 - 11.A do Qua-
dro Especial desta Autarquia cem fun-
damento ncs itens II e VIII do Art.
207 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952. - Tácito I heopli llo Gaspar
de Oliveira.

nente do Quadro de Pessoal, em ex-
tinção, das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística, coto
lotmção na Inspetoria Regional no
Estado de São Paulo - ati função
gratificada de Chefe de agencia Mu-
nicipal de Estatistica (Ar-do Mar-
condes), símbolo 11-F, do mesmo
Quadro.

QPEX n9 944, de 12 de setembro
de 1969. Aposenta, de acôceo cem o
artigo . 176, item III, combinado com
o artigo 178, item all cia Lei núme-
ro . 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Jurandy Mascarenhas, no çargo da
classe 13, nível 14, da série ( de clas-
ses de Fotogrametrista que ocupa na
Parte Permanente . do Quadro de Pes-
soal, em extinção, do Coneelho Na-
cional de Geografia, com provento
correspondente ao valor do venci-
mento do nível 14, mais a gratifica-
ção adicional 'por tempo de serviço,
calculada na base de 5 . a (cinco por
cento) sôbre o valor cio mencionado

QPEX n9 945, de 12 de setembro
de 1969. Considera aposentado, a
partir de 19 de julho de 1968, de
acareio com os artigos 100 item II, e
101, item II, na Constituição, Demos-
thenes Cesar Junior, no cargo da
classe A, uivei 12, da série de clas-
ses de Oficiai de Administração, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em eiclaneán das
Inspetorias Regionais do ai mselho
Nacional de Estatística, da lotação
da Inspetoria Regional no Estado de
Minas Gerais, com provento corres-
pondente a 23135, (vinte e três trin-
ta e cinco avos) do valet do venci-
mento do nível 12, mais 20% (vinte
por cento) do valor do mencionado
nível - relativas à gratificação adi-
cional por tempo de serviço, calcula-
da de acairelo comn o artigo 59, e 19,
do Deceeto n9 31.922, de 15 de de-
zembro de 1952, - e 1130 (um trin-
ta avos) do valor da gratificação do
regime de tempo integral e dedica-
ção exclusiva que vinha recebendo-
em conformidade com o artigo 11,
1 29, da Lei n9, 4.345, de 26-de ju-
nho de 1964.

QPEX n9 946, de 12 de setembro
de 1969. Declara Delmiro atunda de
Farias, ocupante do cargo de Agente
de Estatística, classe B, nível 12, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, ern extinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, enquadrado no símbolo

15-F, correspondente à, função gra-
tificada de Chefe de Agência em
ipueiras, Estado do Ceará, e agrega-
do ao niesmo • Quadro de Pessoal, em
uordormidade com o artigo 60 da Lei
ri9 3.780, de 12 de julho de 1960, em
virtude de achar-se amparado pela
Lei 11 9 1.741, de 22 de novembro de
1952, e conceder-lhe aposentadoria
nessa situação, de acôrdo com os ar-
tigos 176, aitem II, e 184, :tem
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinados com o artigo 177,
1 19 da Constituição, com provento
equivalente ao valor do vencimento
do símbolo 15-F, aumentado de 20%
(vinte por cento), mais a gratifica-
ção adicional por tempo de serviço,
calculada na. base de 35% (trinta e
cinco por cento) eôbre o valor do
mencionado símbolo.

QPEX n9 947, de 12 de setembro
de 1969. Aposenta, de acôrdo com o
artigo 176, item III, combinado com
o artigo 178, itern III, da Lei núme-
ro 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Flavita 'de Oliveira Bana, no cargo
da classe A, nível 20, da série de clas-
ses de Técnico de Administraçao, gue
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de • Pessoal, em extinção do Con-
selho Nacional de Geografia, com
provento correspondente ao valor do
vencimento do nível 20, mais a gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço, calculada na base de 20% (vin-
te por cento) sôbre o valor do men-
cionado nivel

QPEX n9 949, de 12 de setembro
de 1969. Concede exoneração, de
acôrcio com o artigo 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Lúcia de Abreu Castro, do
cargo da classe A, Meei 8, da série
de classes de Auxiliar .de Estatístico,
aue ccupa na Parte Especial do Qua-
dro de Pessoal cm estilizam, da a insn
petnrias Regionais do Conselho Na-
(lona' de Estatística., 'da lotação da
Inspetoria Regional no Estado de
Mato Grosso.

QPEX n9 950, de 12 de setembro
de 1969. Concede exoneração, de
acórdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 19 de março de 1969,
a Ernani Balzer do cargo da classe
A, nível 10, da série de classes de
Agente de Estatística, que ocupa na
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em extinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, da lotação da Inspetoria
Regional no Estado do Paraná.

QPEX n9 955, de 15 de setembro
de 1969.• Promove, no Quadro de Pese
soai - Parte Permanente, em extin-
ção, do Conselho Nacional de Geo-
grafia, de acôrdo com o disposto no
Capítulo III, do Titulo II, da Lei ná-
mero 1.711, de 28 de outubiet) de 1952,
combinado com o disposto no Capí-
tulo VII da Lei n9 3.780, Ge 12 de
julho de 1960, regulamentados pela
Decreto n9 53:480, de 23 de janeiro
de 1964. Por merecimento: na série
de classes de Técnico de Administra-
ção, código AF-601 ReaCe Nogueira
da Matta, da classe A, nível 17, para
a classe B, uivei 18, a partir de 30
de setembro de 1963, em vaga decor-
rente da agregação de José Almeida.
Na série de classes de Desenhista,
código P-1001 Amo Gruendling, da
classe B, nível 14, para a alasse C,
nível 16, a partir de 30 de setembro
de 1965, em vaga decorrente da alio-
sentadoria de José Olioni - Antônio
Soares de Almeida, da classe 13, ní-
vel 14, para a classe C, nível 16, a
partir de 31 de Março de 1966, em
vaga decorrente da agregação de
Moacir Medina - Franklin Sarmento
Aguiar, da classe A, nível 12, para a
classe B, nível 14, a partir de 30 de
setembro de 1963, em vaga originá-
ria do Decreto n9 51.367-61 - Fer-
nando Alves Moitas, da classe A, ní-
vel 12, para a classe 13, nível 14, a
partir de 30 de setembro de. 1964,
vaga decorrente do falecimetito de

Franklin Sarmento Aguiar - Waldir
Barbosa, da classe A, nível 12, para .
a classe B, uivei 14, a partir de 31.

de março de 1966, em vaga decorren-
te da promoção de Antônio Seares
de Almeida --- Amoldo de Matos
Cardoso, da classe A, nível 12

'
 para

a classe B, nível 14, a partir de 31.
de março de 1967, em vaga decor-
rente da agregação de Tose Carlos de
Castro Rebelo. - Na série de &ias-
ses de Fotogrametrista, código .,....
P-1003 Diva Monteiro de Castro Sol-
dan, da classe A, nível 12, para a
classe B, nível 14, a partir de 31 de
dezembro de 1964, em vaga originá-
ria do Decreto 119 51.367-61. - Na
série de classes de Técnico de Aero-
fotogrametria, código P-1005 Damas
Barreira Alva,rez, da classe A, nível
16, para a classe B, nível 17, a par-
tir de 31 de março de 1967, eia vaga
originária do Decreto n9 51.571-62. -
Geraldo Rodrigues Martins, da clas-
se A, nível 16, para a Classe B, ni-
vel 17, a partir de 31 de março da
1967, em vaga originária do Decreto
n9 51.571-52. - Alfredo Cunha . de
Vasconcellos, da classe A, nível 16,
para a classe B, uivei 17, a partir de
31 de março de 1967, em vaga origi-
nária do Decreto n.9 51.571-52. -
Humberto de Souza Mendes, da clas-
se A, nível 16, para a classe B, nível
17, a partir de 31 de março de 1967,
em vaga originária do Decreto núme-
ro 51.571-62. - Na serie de classes
de Geógrafo, código TC-408 Ruth
Lopes da Cruz Magnanini da classe
A, nível 17, para a classe B, nível V),
a partir de 30 de setembro de 1963,
em vaga decorrente da aposentado-
ria de Antônio José de Matos Mus-
ao. - Eugénia Gonçalves Egler, da
classe A, nível 17, para a classe E,
nível 18, a partir de 30 de setembro
de 1963, em vaga decorrente da exo-
neração de Edgard Kulhmann. -
José Cesar de Magalhães Filho de
classe A, nível 17, para a classe 13,
nivel 18, a partir de 30 de setembro
de 1963, em vaga decorrente da em,-
neraçâo de Maria Thereza Ribeiro da
Costa. - Por antigii n daae. Na série
de classes de Desenhista,' céalláo
P-1001 Amaury Mamado Barrocas,
da classe A, nível 12, para a classe
E, uivei 14, a partir de 30 de setem-
bro de 190, em vaga decorrente da
promoção de Aino Gruendling, -
Na série de enteses de Fotogrametris-
ta, código Pet003 Merino Ivo Bezer-
ra, da classe A, nivel 12, para a clas-
se B, nível 14, a partir de 31 de de-
zembro de 1963, em vaga originária do
Decreto n9 51.367, de 1961. Na série
de classes de Técnico de Aerofotogra.
metria, código P-1005 Josias Alve,s de
sousa, da ciasse A, uivei 16, para a
classe B, nível 17, a partir de 31 de
março de 1967, em vaga origtnária do
Decreto n9 51.571-62. - Renato Lu-
ciano Pires de Carvalho e Albuquer-
que, da classe A, nível 16, para a
classe B, nível 17, a partir de 31 de
março de 1967, cai vaga originária do
Decreto n9 51.571-62. - Na série de
classes de Calculista de Área, código
P-1404 Oscar Lopes Teixeira, da alas-
se A, nível 12, pai , a classe )3, na- '
vel 14, a partir de 30 de junho de
1966, em vaga decorrente da exone-
ração de João Luiz de La Rosque
Guimarães. - Na série de classes de
Geógrafo, código TC-408 Maria Luiza
Lesse de Curtis, da classe A, nível
17, para a classe B, nível . 18, a partir
de 30 de setembro de 1963, eia vaga
decorrente da aposentadoria de Fá-
bio de Macedo Soares Guimarães.

QPEX n9 956, de 15 de setembro
de 1969. Promove, no Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente, em extin-
ção, do Conselho Nacional de Esta-
tística, de aCe)i'd0 co mo disposto no
Capitulo III, do Titulo II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado cata e disposto no Capí-
tulo VII da Lei u9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 53.480. de 23 de janeiro
de 1964. Por merecinten f 9: Na série

•

PORTARIAS

I --, Presidente
QPEX n9 932, de 5 de setembro . de

19a9 Considera, de acôrdo com o ar-
ti i o 69 , 1 19 do Decreto-lei n9 6.631,
de 27 de julho de 1941, Euracy Bele
tri o Machado aposentada, a contar
de 21 de janeiro de .1947, na função
de Perfuradora tarefeira) do extin-
to Serviço Nacional de Recensea-
m ano, do antigo Insiituto -Brasileiro
de Geografia e Eseadstica, com pro-
vento correspondente ã retnbuição
m meai percebida na epoca, reajusta-
de e atualizada na forma da legisla-

J
. vão especifica suine mieute, e obeer-

j
r veda a prescrição qüinqüenal inci-

dente sôbre o período anterior a 28
dc setembro de 19e7.

QPEX n9 941, de 12 de setembro de
1i..69. Aposenta, da .acôrdo com o. ar-
tieo 176, item III, combinado com o
aetigo 178, item. III, da Lei número
1.711, de . 28 de outubro de 1952, José
Tavares Sampaio, ao cargo da classe
B, nivel 12, da série de classes de
-A.eente de Estatietica que ocupa na
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal, em . extinção, das- Inspetorias
Begionais do Conselho Nacional de
Estatística, com lotação na Inspeto-
ria Regional no Estado do Ceará.
coai provento correspondente ao va-
lor do vencimento cai nível 12, mais
a gratificação adicional .por tempo de
serviço, caléulada na base de 30%
(trinta por cento) sôbre o valor do
mencionado nível.

QPEX .11.9 942, co 12 de setembro
te 1969-Dispenea, de acôrdo corp. o
artigo 77 da Lei . 119 1.711 ele 28 de
outubro de 1952, a partir de 20 de
junho de . 1969, Pedro Tacetei -
ocupante do camo da classe C, ní-
vel 14, da série de e:Lilases de Agen-
te de Estatística da Parte P ermanen-
te do Quadro de Pessoal, em extin-
cão„ das Inspetorias Readonais do
Conselho Nacional cie Estatística. com
lotação na . . Inspetoria Regional no
Estado de São Paulo da função -gra-
tificada de Chefe de Agência Muni-
cipal de Estatística, (Piquerobt),
bolo 15-F, alo mesmo Quadro. •

QPÉX n9 943, de 12 de setembro
de 1969. Dispenza,- de acôrdo com o
artigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a partir de 20 de
Junho -de 1969, Rubens Miranda Sil-
va ocupante do cargo da classe ,B,
'levei 12, da série de classes de Agen-
tiO - de Estatística, da Parte perma-

M/NISTÉRKD DO INTERIOR
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(Seção 1 - Par-
de julho de 1969,

307, de 16 de ju-

Relação GP-33, de 2.7.69, publicada
no Diário Ofiical 119 129, de 10.7.69,
(Seção 1 - Parte II)

Onde se lê:	 •

Portaria QPEX n 9 371, ' de 26.6.69
do mesmo Quadro, por haver assumi-
do, naquela data, cargo em comissão
no Quadro de Pessoal da Fundação ..
IBGE, para o qual foi desjgnado pela
Portaria; QPG no 97 ...

Leia-se:
Portaria QPEX no 371, de 26.6.69

do mesmo Quadro por haver assumido,
naquela data, cargo em comissão no
Quadro Geral de Pessoal da Fundação
IBGE, para o tival foi designado pela
Portaria QGP no 97 ...

Atos publicados no Diário Oficiai
n9 132, de 15.7.69 (seção 1 - Paste
II).

Onde se lê:
Portaria QPEX ng 483, de 2 de julhe

de 1963 ...
Leia-se:
Portarea,QP= 119 483, de 2 de jUlhO

de 1969 ...
Relação GP-32, de 30.6.69, publica-

da no Diário'Ofical n9 128, de 9.7.69
(Seção I - Parte	 ,

Onde se lê:
Portaria QPEX n9 354, de 26.6.69,

exonera, a partir de 27.5.69, de acare
do com o artigo 1.711 _...,

Leia-se:
Portaria QPEX n9 354, de 26.6.69,

exonera, a partir de 2'7.5.69, de acer-
do com o artigo 75, da Lei n9 1.711 ..

Relação GP-33, de 2.7;69, publicada
no Diário ()fica/ no 129, de 10.7.69
(Seção - Parte II),	 r

Onde se lê:
Portaria QPEX n9 405, de 26.6.69

da Inspetoria ' Regional do Rio
Grande do Sul, do mesmo Quadro,
Geral de Pessoal ...,

Leia-se:
-Portaria QPEX 119 405, de 26.6.69
.., da Inspetoria Regional do Ria
Grande do Sul, do mesmo Quadro, por
haver assumido, naquela data, cargo
em comissão no Quadro Geral de Pes-
soal da Fundação IBGE, para o qual
foi designado pela Poetaria QGP núa
mero 162, de 28.5.69.

Relação GP-36, de 11.7.69, publica-
da no Diário Oficial n9 135, de 18.7.69
(Seção I - Parte II),

ônde se lê:	 er„,
• Portaria QPEX no 510, de 8.7.69
Iracema Ribeiro da Silva - ocupante
do Quadro de Pessoal ....,

Leia-se:
Portaria QPEX no 510, de 8.7.69 ..

Iracema Ribeiro da Silva - ocupante
do cargo de Assistente de Administra-
ção, classe A, nível 14, de Quadro de
Pessoal, em extinção ...

Relação GP-36, de 11.7.69, publicada
no Diário Oficial, n9 135, de 18.7.69
(Seção 1 - Parte II).

Onde se lê:
Portaria QPEX no 499, dispensa ..

da Inspetoria Regional na Paraíba, era
comissão no Quadro Geral ....

Lcia-se:
Portaria QPEX n.9 499 de 8.7.69,

dispensa... da Inspetoria Regional na
Paraíba do mesmo Quadro, por haver
assumido, naquela data, cargo em coe
missão no Quadro Geral ...

Relação GP-36, de 1,1.69, PUbllafed"
da no Piario Oficia no 135, de 18.7.691
EreeÇãO I - Parte 1-1),

onde te lê:
Portaria e	 119 497, de 8.7.6

00M*, 8.	 19,13.89, do aeoZtA

n.4
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de classes de 'Arquivista, código ....
•BC-303 Sebastião. Pereira Machado,
da classe B, nivel 9, para a classe C,
nível 11, a partir de 31 de março de
1965, em vaga decorrente da agrega-
ção de Manoel Tristão. - Na serie
de classes de Guarda, cideigo CT-214
João Inácio de Mendonça, da classe
A, nível 8, para a classe B, nível 10;
a partir de 31 de murça de 1964, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Manoel Demétrio Ribeiro. - Na sé-
rie de classe de Mecânico de Máqui-,

nes, código A-1309 Rodrigo Martins
Coelho Junior, da classe C, nível 10.
pata a classe D, nivel 12, a partir de
81 de março de 1965, em vaga decor-
rente da agregação de Manoel Clau-
dio Gomes --e Manoel Vieira dos
Santos, da classe B, nível 9, para a
classe C, nível 10, a partir de 31 de
março de 1965, era vaga decorrente

• da promoção de Rodrigo Martins
Coelho Junior. - Na série de clas-
ses de Mecânico de Motores a Com-
bustão, código A-1305 Olimplo de
Souze, da classe C, nível 10, para a
classe D, nível 12, a partir de 30 de
setembro de 1966, em vaga decorren-
te da aposentadoria de Artleur Gê
Accayaba de Montezuma - Walter
Gomes Loureird, da classe B, nível 9,
para a classe C, nível 10 a partia de
30 de setembro de 1966, em vaga de-
corrente da promoção de Olímpio de
Souza. - Na serie de classes de Mo-
torista, código CT-401 Pedro Porfirio
de Souza, da classe A, nível 8, para
a classe B, nível 10, R. partir de 31
de março de 1968, em vaga decorren-
te da aposentadoria de Osvv-aldo Sil-
va - Hélcio Barbosa da classe A,
nível 8, para a ceasse le, nivel 10, a
partir de 30 de setembro de 1968, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Pedro Porfirio de Souza. - Na série
de classes -de Pintor, código A-105
José Neves de Mendonça„ da classe
B, nível 9, para a classe C, nível 10,
a partir de 31 de dezembro de 1964,
em vaga decorrente do 'falecimento
de Amaro Moraes - António Pinas
da classe A, nível 8, para a classe B,
nível 9, a partir de 31 de. dezembro
de 1964, em vaga decorrente da pro-
moção de José Neves de Mendonça.
- Na série de classes de Telefonie-

- • ta, código CT-214 Anália Tavares
Torres da classe A, nível 6, para a

• classe E, nível 7, .a partir de 31 de
março de, 1068, em Vaga decorrente
da anosentadOria de Ruth Fonseca
Monteiro.
RELAÇÃO "DIÁRIO OFICIAL", 12,

Dr , 9-9-1969
Alteração de Cadastro

Registra-se a vacância da cargo da
classe C, nível 14, da série de cias-'
ses de Agente de Estatística, do Qua-
dro de Pessoal,' em extinção, das Ins-
petorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com o faleci-
mento de seu ocupante Agener Lopes
Caldas, ocorrido em 16 de maio de
1964.

Registra-sa a vacância do cargo da
classe B nível 12, da série de classes
de Agente de Estatística, do Quadro
de Pessoal, em extincão. das Inspe-
torias Regionais do Conselhó Nacio-
nal de Estatística; com o falecimento
de seu ocupante Archanje Amorim,
em 19-6-69.

Registea-se a vacância do cargo da
classe A. nível 10 da série de classes
de Agente de Estatística, do Quadro
de Pessoal, em extinção, 'das .Insneto-
rias Regionais do- Conselho Nacional
de Estatística, com o falecimento de

' teu ocupante (atacai° ,Primo Zago,
ocorrido em 12-6-69.

Registra-se a vacância do cargo da
classe B, nível 8; da série de classes
de Auxiliar de Portaria. do Quadro de
Pessoal. em extinção, das Inspetorias

• Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, com o falecimento de seu
ocupante, Domínios Ferreira da Sil-

va, ocorrido em 31 de julho_ de 1969.
Registra-se a vacância, do cargo

da classe A, nível 7, da série de clas-
ses de Datilógrafo, do Quadro de
Pessoal, em extinção, das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística, com o falecimento. de seu
ocupante, Sinésio Pereira Paim, ocor-
rido em 24-7-66.

Retificação

Portarias do Presidente do

No Diário Oficial (Seção I
te II), n9 123 de 2 de julho
pág. 1.969.

Onde Se lê: .
Portaria QPEX rio 319, de 16-6-69

... do cargo em comissão de Ins-
petor Regional (Ceará), aímbolo 6-C,
do mesmo Quadro Geral de Pessoal
da Fundação 113GE...

Leia-se:
Portaria QPEX ne 319, de 16-6-69

- ... do cargo em comissão de Ins-
petor Regional (Ceará), símbolo 6-C,
do mesmo Quadro, par haver assu-
mido naquela data cargo em comia-
são no Quadro Geral de Pessoal da
Fundação IBGE.

No Diário Oficial
te II), n9 123, de 2
pág. 1.969.

Onde se lê:

Portaria atISEX no
nho de 1969,-

Leia-se:
Portaria QPEX no 308, de 16 de ju-

nho de 1969.

No Diário Oficial (Seção I - Par-
te II), no 106, de 9 de junho de 1969,
pág. 1.383.

Onde se lê:
Portaria QPEX rio 250, de 26 de

maio de 1969 - Concede aposen-
thadoria, de acôrdo com os artigos
176, item II, de outubro de 1952 ...

Leia-se:
Portaria QPEX n9 250, de 26 de

maio de 1969 - ... Concede aposen-
tadoria, de acareio com os artigos
176, item II e 184, item II, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

No Diário Oficial (Seção 1 - Par-
te II) n9 123, de 2 de julho de 1969,
pág. 1.969).

Onde se lê:
Portaria QPEX no 303, de 16 de ju-

nho de 1969 - ... das Inspetorias
Rexeonais do Conselho de Estatís-
tica-...

Leia-se:
Portaria QPEX no 303, de 16 de ju-

nho de 1969 - ... das Inspetorias
Regionais do Conselho Nacional de
Estatística.

No Diário Oficial (Seção 1 - Par-
te II) n9 118, de 25 de junho de 1969,
pág. 1.659.

Onde se lê:
Portaria QPEX n 9 285, de 14-6-69

- da Administração Central Na-
cional de Estatística...

Leia-se:
Portaria QPEX n o 285, de 14-6-69

- da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística.

Relação GP-31, de 25-&-69, publica-
do no Diário Oficial de 7 de julho do
1969, Seção 1 - Parte II), página nú-
mero 1.832.

Onde se lê:
Portaria QPEX no 338, de 23.-6-69,

aposenta, de acardo com o artigo 176,
item II, combinado com o artigo 178,

Leia-se:t
Portaria •QPEX no 338, de 23-6-69,

aposenta, de acendo com o antigo 176,
item II, combinado com o artigo 178,
item III ...

Relação GP-33, de 2-7-69, publi-
cada no Diário Oficial no 129, de 10
de julho de 1969 (Seção I - Parte
II). •

• Onde se lê:
Portaria QPEX ne 429, de 26-6-69,

dispensa ... Inspetoria Regional do
Ceará, do mesmo Quadra Geral de
Pessoal da Fundação IBGE, ...

Lera-se:
Portaria QPEX no 429, de 26-6-69,

dispensa' ... Inspetoria Regional no
Ceará, do mesmo Quadro, por haver
assumido naquela data, cargo em co-
missão no Quadro Geral de Pessoal cia
Fundação IBGE,...

Relação GP-33, de 2-7-69, publica-
da no Diário Oficial n9 129, de 10 de
julho de 1989 (Seeão / - Parte

• Onde se .1ê:,
Portaria QPEX W 402, de 26 de' ju-

nho de 19¢9 dispensa por haver as-
sumido, naquela data, cargo em co-
missão no Quadro Geral de Pessoal da
Fundação IBGE.

Lela-se;
Portaria QPEX n9 402, de 28.6.69,

dispensa por haver assumido naquela
data, cargo em comissão no Quadro
Geral de Pessoal da Fundação IBGE.

Relação GP-33, de 2.7.69, publicada
no Diário Oficial n.9 128, de 10.7,69,
(Seção 1 - Parte II)..

Onde se lê:
Portaria QPEX no 397, de 26.6.69,

dispensa, Randolpho Planta Balbão.
Leia-se;
Portaria QPEX no 397, de 26.6.69,

dispensa Randolpho Planta Balbão.

Relação GP-33, de 2.7.69, publicada
no- Diário Oficial n9 128, de 10.7.69,
(Seção I - Parte II).

Onde se lê:
Portaria QPEX n9 396, de 26.6.69,

dispensa - do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística da
Capital.

Leia-se:

Porta-ria QPEX no 396,,4e 26.6.69,
dispensa - do Quadro de Pessoal, em
extinção das Inspetorias Regionais do
Conselho Nacional de Estatística da
função gratificada de Chefe da Seção
de Estatística da Capital.

Relação GP-33, de 2.7.69, publicada
no Diário Oficial n9 129, de 10.7.69,
(Seção - Parte II).

Onde se lê:
Portaria QPEX no 385, de 26.6.69.
Leia-se:
Portaria QPEX n9 395, de 26.6.69.
Relação GP-33, de 2.7.69, publicada

no Diário ofiicaz 11° 129, de 10.7-69,
(Seção 1 - Parte II),

Onde se lê:
Portaria QPEX no 376, de 26.7.69.

Leia-se:
Portaria QPEX n9 376, de 2.6.69.

Relação GP-33, de 2.7.69, publicada
no Diário Ofiical n9 129, de 10.7.69,
(Seção I - Parte II)	 -

Onde se lê:	 -
Portaria QPEX no 433, de

Lera-se;
Por tuia	 89 04549

IBGE
- Per-
de 1969,
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Delnacia Regional de B?asília
— Distrito Federal

Comissão de Inquérito
EDITAL

A Secretária da Comis,são de In-
quérito designada pela Portavia nú-
mero 173, de 11 cce julho de 1969, do
Senhor Delegado Regional da ECT.,
21a1 cumprimento de ordem do Se-

te: Sala, das Conussões de Ic...„-aéritos
Deler cia Regional ti..)s Correios

e Telégrafos em Brasília, localizada
no terceto pavimento do „,eu Edifí-
cio-Sede, Setor Comercial Sul 	
(SCS), nesta Capital, a tini de pres-
tar depoimento no processo admi-
nistrativo a que responde por aban-
dono de. cargo.

Brasília. 17 de setembro de 1569.
Yronre Santos.

I Dias — 22 -- 2s .e 24.9 69.

-111C.,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EUIPRÊSÀ BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
nhor Presidente, Convoca pelo pre- rol 10.A, matricula n9 1 (C9 497,
sente Edital e sob pena de revelia, para, no prazo de cinco dias, e par-.
Jooã Alvez de Oliveira,	 ni- tir da publicação deste, comparecer

kr- ..~~~~~~ffr_0.•.••••

•

LCNAJ	 Di-14 I'""n1) -\\Tr71
t,

•FaRL E LIEGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N.° 1.037,

preços NCr$ 2,00

'as Cuanebar3

Ee vendas: Av. Rodriguez AlveA
.	 Agencia Is Ministério da Fazenda

Pstv'ticInt; A pedidos pelo Serviço de Reembedso Poota5

Em Brasília

Na sede do

-.ioceàzreee=er~

DIÁRIO WIC,'!AL (SeCL2	 Parte II)	 Setembro de. 169

Leia-se:
Portaria QPEX no 534, de 14.7.69.

II Portaria QPEX n9 250, de 25 de
! maio de 1536. Concede aposentadoria,
de aciirdo com o item 176, Item II, e
184, item II, da Lei n9 1.711, de 23 de

l outubro de 1952, combinado com e Pa -

• Rclz.cão GP-37, de 16.7 69, publica- •
i da no Diário Oficial n.9 139, de 24
ide julho de 1969 (Seção I — Parte II)

Onde se 15:
Portaria QPEX n.o 534, de 14.9.62.

2"..63 Sc2,-eada-feira s 22

carn o arte:a :7 Ia Lei n" 1.711,
de 28.10.69 ...

Leia-se:
Portari.:, QPEX n° 497, de 8.7.69.

•lispeasa, a partir c/P 19.6.69, de acor-
cem o artigo 77d Lei n9 1.711, de

2 10.52-.
Relação GP-36, de 11.7.69, publica-

da no Diário Oficial n9 135, de 18.7.69
Seção 1 — Parte II).

Onde se lê:
Portaria QPEX no 492, de 8.7.69

,,cupante do cargo de Estatístico, cias-
te R, nível 12.

•
Portaria QPEX no 492, d 5.7.69

ocupatte do cargo de Estutistl.co, clas-
se B, nível 21.

Relação GP-39. de 21.'7.69 publica-
da no Diário Oficzal &. 2).7.69,
(Seção I — Parte II).

Onde se lê:
Portari2 QPEX no 583 , de 17.7.69,

dispensa, a partir de 25 de julho de
1969.

Leia-se:
Portaria QPEX n" 585 de 177.69.

dispensa, a partir de 25 de junh? de
1969.

r:1,ra:o I"' do trWo 177 da GJwtitui-
vão, a. Tr.lo HostilIo Montenegro, no.
caro da, classe C, nível 22, da série
de clawc,, de Estatístico, que ocupa
Ina Parte Permanente do Quadro de
n Pessoal, em extinção, da Administra.
!ção Central do Conselho Nacional de
! EA:tktiez, c= prolento correspon-
dente ao valor do vencimento do ni-
vel 22-C, aumentndo de 20% (vinte

1

 por cento), mais a gratificação adi.-
cional por tempo de serviço calculada
na base de 15".., (quinze por cento)
sôbre o v :ler do mencionado nivel:

li

FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO

ruvur,GAçáo IV 931
Preço: NCr$ 0,25

•

•

A VENDA

Na Guanabara
Agèncin I: Minintério da razende

Seção de Vendam Av. Rodriçue.s Alves 1
Atende-se o pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postai

Em Branni..
Na sede do DIN

-7nn•••1 .~	 	 -VI	 1,•M0.1~1"••••[ 1111 _

JEREÇO, DÉSTE EXEMPLAR•Nerl ,0,1§


